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r e s p e c t i v a a t a ou d e e s t r u tura p ú b I i c a . 

§ 1º - Em trinta dias contados da data de constituição, a 

cooperativa de garimpeiros levará o ato constitutivo e os estatu­
tos ao órgão estadual ou órgão do Distrito Federal de representa­
ção do sistema cooperativo, que se pronunciará sobre sua compati­
bilidade com a legislação. 

- . 
§ 2º - Declarada a compatibilidade, a cooperativa de 

garimpeiros apresentará o ato constitutivo e os estatutos à Junta 
Comercial para arquivamento e publicidade, a partir da qual a 

cooperativa adquirirá personalidade jurídica. 

§ 3º - A cooperativa de garimpeiros registrar-se-á, me­

diante envio de cópia do ato constitutivo e dos estatutos, no De­

partamento Nacional de Produção Mineral (DNPM). 

Art. 6º - Aplica-se às cooperativas de garimpeiros a 
legislação sobre sociedades cooperativas . 

Art. 7º - As cooperativas de garimpeiros têm prioridade 

na autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e 
jazidas de minerais garimpáveis, nas áreas consideradas livres em 

que se encontram. 

Art . 8º - O Departamento Nacional de Produção Mineral 

(DNPM) publicará, no Diário Oficial da União, com a antecedência 

necessária, edital com a descrição das áreas requeridas para au­
torização ou concessão de pesquisa e lavra, definindo prazo para 
que as cooperativas de garimpeiros, já presentes nessas áreas, 

reivindiquem, mediante prova de sua permanência, o direito de 

prioridade. 
Art. 9º - O Departamento Nacional de Produção Mineral 

(DNPM) delimitará áreas, denominadas Reservas Garimpeiras, para 

exploração exclusiva de garimpeiros individuais e suas cooperati­

vas. 

Executivo. 

me/ o 

Art. 10 - Esta Lei 
, 

sera regulamentada pelo 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM . J. 5 DE 

SENADOR 
P 

DE 1990 

Poder 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 5.941, DE 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLs (fP(P/gO 

Regulamenta o artigo 174,§§ 32 e 42 da Constituição. 

(ÀS COMISS NSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E O (ADM) ; 

DE MINAS E ENERGIA; A 

, 3 . 172/89 E 

OS PROJETOS DE LEIS 

SEUS APENSADOS). 

-

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1º - Considera - se garimpeiro , para os efeitos desta 

Lei, todo trabalhador que produza, individualmente, em regime de 

economia familiar ou em sociedades cooperativas bens minerais ga-
. , . rlmpavels . 

§ 1º - São considerados bens minerais garimpáveis o ou ­

ro, o diamante, a cassiterita, a columbita, a tantalita e a wal­

framita, nas formas aluvionar, eluvionar e coluvial; a sheelita, 

as demais gemas, o rutilo, o quartzo, o berilo, a muscovita, o 
espudumênio, a lepidolita, o feldspato, a mica e outros a critério 
do Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM) . 

§ 2º - O Departamento Nacional de Produção Mineral 
(DNPM) expedirá, mediante solicitação do interessado, carteira de 

garimpeiro, identificação válida em todo o território nacional, 

necessária para a posse, transporte e comercialização de bem mi­
neral nas áreas de garimpagem . 

Art. 2º - É cooperativa de garimpeiros a sociedade civil 

de pessoas, sem fins lucrativos, de forma jurídica definida em 

lei, não sujeita à falência, constituída para a extração, benefi­

ciamento e comercialização em comum de bens minerais garimpáveis. 

Art . 3º - As cooperativas singulares de garimpeiros são 
constituídas por, no mínimo, sete garimpeiros. 

Art. 4º - As cooperativas singulares de garimpeiros po­
derão constituir centrais, federações ou confederações de coope­

rativas, associando-se a sociedades congêneres, com os mesmos ou 

diferentes objetivos, na forma da lei . 

Art. 5º - As cooperativas de garimpeiros constituem-se 

deliberação da Assembléia Geral dos Fundadores, constante da 

._--- " 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTE S 

-CONSTITUIÇAO 
RI:PÚBL&\ FEDERJlTIVA DO BRASIL 

1988 
................................... __ ... -------_ ... __ ......... .. ... 

Titulo VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

Capítulo I 
DOS PRINCIPIOS GERAIS DA 

ATMDADE ECONOMICA 

, ....... ----_ ..... _- ... -.. _------_ ... _ ... _ .. ---- .. - ... -_. ~_ ....... . 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade 
econom ica. o Estado exercera , na form a da lei. as lunçoes de 
fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante 
para o setor publico e indicativo para o seto r pnvado 

~ 3 O E,tado favorecera a orgaJllzação da atividade ga· 
rimpeira em cooperativas. levando em conta a proteçao do meio 
ambiente e a promoçao economlCo,soClal dos ganmpelros. 

§ 4 As coopera tivas a que se refe re o paragl'a fo anterior 
terilO priondade na automaçao ou concessao para pesquisa 
e lavra dos recursos e JdZldas de mineraiS yarim pavel~. nas aredS 
onde estejam atuando. e naquelas fixadas de acordo com o 
art. 2 1 , )001, na lorma da leI. 

. .... ... -_ ...... _-_ ... ---------_ .. _-_ .. _ .. -_ .............. - ... _-- -_ .......... . 

\ 



S I N O P S E 

Projeto de Lei nº 166, de 1990 - ~enado Federal 

Regulamenta o art. 174, §§ 3º e 4º da 
Constituição. 

Apr e s e ntado pelo Senador ODACIR SOARES 

Lido no expediente da Sessão de 14/9/90 e publicado no DCN (Seção 

II ) de 15/9/90. À Comissão de Assuntos Sociais (decisão termina­

tiva). 

Em 11/10/90, é lido e aprovado o requerimento nº 354, de 1990, de 

urgência, nos termos do art. 336, "c", do Regimento Interno, para 

a matéria. Em 15/10/90, incluído em Ordem do Dia, tem a discussão 

encerrada após parecer favorável, com emenda, da CAS, proferido 

pelo Sr. Senador Ronaldo Aragão, devendo a votação ser feita na 

sessão seguinte, em obediência ao disposto no art. 168 do Regi­

mento Interno. 

Em 23/10/90, é aprovado com emenda. À CDIR para Redação Final. 

Leitura do Parecer nº 314/90 - CDIR (Senador Pompeu de Sousa), 

oferecendo a Redação Final. Aprovada a Redação Final. 

À Câmara dos Deputados com o ofício SM/Nº. 3 4 1 DE 25 .1 0 . 90 

mel. 
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COORCE;JA,ÇIO DE COWHHCAtrrES 

pporr.COI O r,~RAL 

Em ;/..5 de outubro de 1990 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a 
fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos 

do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 166, de 

1990, constante dos autógrafos juntos, que "regulamenta o art. 

174, §§ 3º e 4º da Constituição". 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta , 
consideração. 

SENADOR POMPEU SOUSA 

Primeiro yedretário , em exerclcio 

PRIM EI R SECRETARIA 

Em??.! ~o , ' 90 ;. J ~>~n hor 
Secretário -G ... , .!, f j , ', ~~ . 

~ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
me/o 

O pu' o Lu L H~NRIQUE 
Primeiro Secret6rio 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 166, DE 1990 

Regulamenta o artigo 174, §§ 3.° e 4.° da Constituição. 

O Congr2Sso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Considera-se garimpeiro, para os efeitos desta lei, todo traba­
lhador que produza, individualmente, em regime de economia familiar ou 
em sociedades cooperativas, bens minerais garimpáveis. 

§ 1.0 São considerados bens minerais garimpáveis o ouro, o diamante, 
a cassiterita, a cOlumbita, a tantalita e a walframita, nas formas aluvionar, 
aluvionar e coluvial, a shee1ita, as demai.s gem as, o rutilo, o- qual'tzo, o b2ri­
la, a muscovita , o espudumêniO a lepidolita o f,:o làspato. a mica e outras 
a critério do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM. 

§ 2.° O DNPM expedirá, mediante solicitação do interessado, carteira 
de garimpeiro, identificação válida em todo o território nacional, necessária 
para a posse, transporte e comercialização de bem mineral nas áreas de 
garimpagem. 

Art. 2.° É cooperativa de garimpeiros a sociedade civil de pessoas, sem 
fins lucrativos, de forma jurídica definida em lei, não sujeita à falência, 
constituída para a extração, beneficiamento e comercialização em comum 
de bens minerais e garimpáveis. 

Art. 3.° As cooperativas singulai"es ue garimpeiros são cc-n sL-tUÍtias por, 
no mínimo, 7 (sete) garimpeiros. 

Art. 4.0 As cooperativas singulares de garimpeiros poderão constituir 
centrais, federações ou confederações de cooperativas, associando-se a so­
ciedades congêneres, com os mesmos ou diferentes objetos, na forma da lei. 

Art. 5.° As cooperativas de garimpeiros constituem-se por deliberação 
da assembléia geral dos fundadores , constante da respectiva ata ou de escri­
tura pública. 

§ 1.0 Em 30 (trinta) dias contados da data de constituição, a coopera­
tiva de garimpeiros levará o ato constitutivo e os estatutos ao órgão esta­
dual, ou do Distrito Federal, de representação do sistema cooperativo que 
se pronunciará sobre sua compatibilidade com a legislação. 
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§ 2.0 Declarada a compatibilidade, a cooperativa de garimpeiros a~re­
sentará o ato constitutivo e os estatutos à Junta Comercial para arq~.llva­
mento e publicidade, a partir da qual a cooperativa adquirirá personalldade 
jurídica. 

§ 3D A cooperativa de gari'mpeiros registrar-se-á, mediante envio de 
cópia do ato constitutivo ·e dos es tatutos, ao DNPM. 

Art. 6.0 Aplica-se às cooperativas de garimpeiros a legislação sobre 
sociedades cooperativas. 

Art. 7.0 As cooperativas de garim.peiros têm prioridade na autorização 
ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garim­
páveis, nas áreas consideradas livres, em que se encontram. 

Art. 8.° O DNPM publicará no Diário Oficial da União, com a ante­
cedência necessária, edital com a descrição das áreas requeridas para auto­
rização ou concessão de pesquisa e lavra, definindo prazo para que as coope­
rativas de garimpeiros já presentes nessas áreas reivindiquem, mediante 
prova de sua permanência, o direito de prioridade. 

Art. 9.° O DNPM delimitará áreas, denominadas reservas garimpeiras, 
para exploração exclusiva de garimpeiros individuais e suas cooperativas . 

Art. 10 . O Poder Executivo regulamentará esta lei. 

Art. 11 . Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

É conhecido o fato de a atividade garimpeira ter-se expandido vertigi­
nosaemente, no País, nas últimas duas décadas. Hoje, o garimpo responde 
por parte significativa da produção de ouro, casseterita e demais minerais 
garimpáveis, além de empregar uma massa significativa de trabalhadores, 
estimada por alguns em quinhentos mil homens. 

Pode-se dizer, lamentavelmente, que a legislação não acompanhou, nes­
se caso, as mudanças que se processaram na realidade. As normas refe­
rentes à atividade garimpeira revelaram-se inúmeras vezes omissas, quando 
não inadequadas, em face da nova situação. Como resultado, temos, hoje, 
de um lado um contingente numeroso de trabalhadores, a maioria supor­
tando condições difíceis de vida e trabalho, insuficientemente amparado 
na lei. De outro lado, toda uma gama de interesses, de graus de legitimi­
dade diversas - populações indígenas, produtores rurais, empresas de mi­
neração - atingidos pela expansão desordenada do garimpo. 

Tornava-se cada vez mais premente, portanto, a intervenção da lei, 
tanto para assegurar os direitos dos trabalhadores garimpeiros quanto para 
traçar as diretrizes que permitissem arbitrar as áreas possíveis de expansão 
garimpeira e aquelas nas quais essa expansão fosse vedada. 

A Constituição Federal deu um primeiro passo nesse sentido ao dispor, 
em seu artigo 174, §§ 3.0 e 4.° que o Estado favorecerá a organização da 
atividade garimpeira em cooperativas e ao assegurar-lhes a prioridade na 
autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de 
minerais garimpáveis, nas áreas em que já se encontram atuando e em 
nOvas áreas, delimitadas para essa finalidade. 

O presente projeto de lei tem por Objetivo regulamentar estes dispo­
sitivos constitucionais. Define para tanto a figura do garimpeiro e a da 
cooperativa que os reúne, de p::im eiro e segu ndo graus. E,stinula , além Lisso, 
as medidas necessárias a sua fundação e registro do DNPM. Estabelece, fi-

Lote: 67 Caixa: 218 

PL N° 5941/1990 
7 

• 
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'nalmente, o mecanismo que permitirá a cooperativa fazer valer em direito, 
garantido constitucionalmente, de prioridade: a possibilidade de demonstrar, 
junto ao DNPM, sua presença anterior em área objeto de requerimento 
por outrem. Estabelece, finalmente, a criação, por parte do DNPM, de áreas 
de exploração exclusiva de garimpeiros e suas cooperativas. 

Tenho a convicção de que, dessa forma, a propositura atende às neces­
sidades dos garimpeiros e permite estabelecer um sistema de delimitação 
de áreas de exploração que evite conflitos futuros. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1990. - Senador Odacir Soares. 

( Â Comissão de Assuntos Sociais - decisão terminativa. ) 

Public3do no DCN (Seção II ), de 15-9-90 

• 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

~ I ... 1 

\ ; 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO N.o 354, DE 1990 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n.o 166, de 1990. 

Sala das Sessões, 11 de outubro de 1990. - Odacir Soares, PFL - Mauro 
Benevides, PMDB - Jutahy Magalhães, PSDB - João Menezes, PDC. 

Pu U i(:! c]o no DCN (Seção II ), de 12-10-90 . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

100/10/90 
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O;"S c 

EMEND.~ SUBSTITIJ1'IVA AO ART . 7º do Projeto Lei nº 166, de 1990 

\,~ 

O Art. 7º do Projeto de Lei nº '166, de 1990, passa a ter a 
se gui nte redaçElo. 

Art . 7º- - As cooperativas de garimpeiros tem prioridade na 
autorJzaçao (lU (~oncess~o de pesquisa e lavra, ou de permiss~o de ln ~ 

, 
vra garimpei J'a, dos recur'sos e jazidas de minerais garimpaveis, onde 
al uassem, quando da promulgação da Constituição Federal, e nas áreas 

, 
def' inidas em cO'1formjdade ao clisposto no inciso XXV, do Art . 21, da 
Con s tituiçao Federal. 

.] U ~; T 1 F T C A T J V A 

E:3tabel e ce o lextc) cons t itucional a prioridad e para a auto 
)~ i zac;ao ou conces s ao para pesquisa e lavra clO~3 recursos e jazidas de 
nljncr a js g arlmr)~vejs, nas áreas on(je estejanl atuando, e naquelas fix~ 

, 
das de aco rdo c om o art . 21, inciso XXV, na forma da lei, para as coo 
pera tiv a s garimpeiras. Assjm, são duas as condições para que tal prio - , 
rid ade se ja I)bedecida e explicitada na legislaçao ordjnaria relativa 

, 
a ma teria, qlJais sejam, ond e atuassem as cooperativas quando da pro -
mLl Ig8ç~0 da ConsU tuLçao, e onde a Uni~o estabelecer as áreas e as 
condi çõe s para o exerci cio da atividade de &~arimpagem, em forma asso­
c i a tiv a , o que determjna o inciso referido.A Lei 7.805, de de julho 
de 1 98 9 , e m que se instituiu o regjme da Permiss~o de Lavra Garimpei-

, A 

r a , fi 1J <: p r e s c j n ri e c1 e p esq u i s a p r e v i a p a r a sua ou t o r g a, e que a p r e ve , 
se jul g aua nec es sária, concomitantemenLe a exploraç~o mineral naquele 
r eg jme , cuida de regulamentar o que diz respeito ao inciso XXV, do 
8 r t . 21, o que no e ntanto n~o cornpreende todas as duas condições de e 

" , 
x e r c j c j o de d i r e j tos m j n e r a ri os p r i o r i t a r i arn e n t e e s ta bel e c i dos a s c o o 
perél t:iv as no text o constl tucional. A pre:3ente emenda substitutiva, a­
preSf~n t a da n e s t e projeto, ern que se pretende a regularnen tação do Art. 
1 7 L1 cI ~-l C o n ::; l:i t u i ç 8 o , P ;:Ir'':\ g r a f os 3 º e 4 º, s U p r e e s t a c a r;;; n c j a na 1 e g i s 
l açã o ordinária, consagrando neste nivel a prioridade determinada na-

, 
q II e 1 E: a r t i g o a s c o o p e r' a t i. v a s g a r j m p e j r as, na rn e I h o r f o r ma d o d i r e j to 
con~) ti tll c ional, atravÉls da possibilidade do exercicio da lavra mine -
c o l é lt: "élVé ~3 do regjrne da I'errntssÊio ele Lavra Garirnp e il~a, que prescinde 
a pc:; qui.j a anterior , nece~3sária à concessão de lavra, aonde as coope­
r' at iv as já atuassern quando da promuJgação da constituiç~o, desde quan 
dn aqu e Je Djreito prioritiirio lhes é assegurado. 



COMISSÃO DIR ET ORA 

PAR ECER Nº 3/t.! , DE 1990 

Redação final do Projeto de 

Lei do Senado nº 166, de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 

de Le i do Senad o nº 166, de 1990, que regulamenta o art. 174, §§ 3º e 4º 
da Cons titui ç ão. 

Sala de Reuniões da Comissão , em;;3 de éYl'fZ/f:J/VO de 1990 
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AN EXO AO PARECER Nº 31 r;, DE 1990 

Redação final do Projeto de 
Lei do Sena do nº 166, de 1990 . 

Regu l amen t a o art. 174, §§ 
3º e 4º da Constitu i ção. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Considera-se garimpeiro, para os efeitos desta 
Le i, t odo trabalhador que produza, ind i vidualmente , em regime de econo 
mi a familiar ou em sociedades cooperativas bens minerais garimpá veis . 

§ 1º - São considerados bens minerais garimpáveis o ouro , 
o diam ante, a cassiter i ta , a columbita , a tantalita e a walframita, nas 
f orma s aluvionar, eluv i onar e coluvial; a sheelita , as demais gemas, o 
r til o, o quartzo, o berilo , a muscovita, o esp udumênio, a lepidolita, o 
feldsp a to, a mi c a e outros a critério do Departamento Nacional de Produ 

ão Mi neral ( DNPM) . 

§ 2º - O Departamento Nacional de Produção Mineral ( DNPM) 
expedirá , mediante solicitação do interessado , ca r t ei ra de garimpeiro , 
id e ntificação válida em todo o território nacional , necessária para a 
po ss e, transporte e comercial i zação de bem mineral nas áreas de garimp~ 
gem o 

Ar t . 2º - É cooperativa de garimpeiro s a sociedade civil 
de pess oas , sem fins lucrat i vos , de forma jurídica definida em lei, não 
su'e it a à falência , con s ti t uíd a para a extração , ben e ficiamento e comer 



cializa ç ão em comum de bens minerais garimpáveis. 

Art. 3º - As cooperativas singulares de garimpeiros são 
constituídas por, no mínimo, sete garimpeiros. 

A r t. 4 º - A s c o o p e r a t i v a s s i rl g u 1 a r e s d e g a r i m p e i r o s p o d e 
rao constituir centrais , federações ou confederações de cooperativas, a~ 
s oc i ando- s e a soc i edades congêneres, com os mesmos ou di feren t es objetivos, 
na forma da lei. 

Art. 5º - As cooperativas de garimpeiros constituem-se 
por deliberação da Assembléia Geral dos Fundadores, constante da respecti 
va ata ou de estrutura pública . 

§ 1º - Em trinta dias contados da data de constituição, a 
~ooperativa de garimpeiros levará o ato constitutivo e os estatutos ao 
órgão estadual ou órgão do Distrito Federal de representação do SlS 
tema coope rativo, que se pronunciará sobre sua compatibilidade com a 
l egislação. 

§ 2º - Declarada a compatibilidade , a cooperativa de g~ 
r i mpeiros apresentará o ato constitutivo e os estatutos à Junta Comerci 
a par a arquivamento e publicidade, a partir da qual a cooperativa adqui 
r i rá personalidade jurídica. 

§ 3º - A cooperativa de garimpeiros registrar-se-á, medi 
r t e enVlO de cópia do ato constitutivo e dos estatutos, no Departamento 

Nacion a l de Produção Mineral (DNPM). 

Art. 6º - Aplica-se às cooperativas de garimpeiros ales 
gi s laçã o sobre sociedades cooperativas. 

Art. 7º - As cooperativas de garimpeiros têm prioridade 
na autorização ou concessão para pesqulsa e lavra dos recursos e jazidas 
de mine r ais garimpáveis, nas áreas consideradas livres em que se 
tr a mo 

encon 



• 

Art. 8º - O Departamento Nacional de Produção Mineral 

(DNPM) publicará, no Diário Oficial da União, com a antecedência necessá 

ria, edital com a descrição das áreas requeridas para autorização ou con 

cessão de pesquisa e lavra, definindo prazo para que as cooperativas de 

garimpeiros, já presentes nessas áreas, reivindiquem, mediante prova de 

sua permanência, o direito de prioridade . 

Art. 9º - O Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM) 

deli mitará áreas, denominadas Reservas Garimpeiras, para exploração ex 

clusiva de garimpeiros individuais e suas cooperativas. 

Art. 10 - Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executi 

vo. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário . 

. _--- - --
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Regulamenta o art. 174, §§ 3º e 4º da 
Constituição. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Considera-se garimpeiro, para os efeitos desta 

Lei, todo trabalhador que produza, individualmente, em regime de 

economia familiar ou em sociedades cooperativas bens minerais ga-
. , . rlmpavels. 

§ 1º - São considerados bens minerais 

ro, o diamante, a cassiterita, a columbita, a 

. , . garlmpavels o ou-

tantalita e a wal-

framita, nas formas aluvionar, eluvionar e coluvial; a sheelita, 

as demais gemas, o rutilo, o quartzo, o berilo, a muscovita, o 

espudumênio, a lepidolita, o feldspato, a mica e outros a critério 

do Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM). 

§ 2º - O Departamento Nacional de Produção ~üneral 

(DNPM) expedirá, mediante solicitação do interessado, carteira de 

garimpeiro, identificação válida em todo o território nacional, 

necessária para a posse, transporte e comercialização de bem mi­

neral nas áreas de garimpagem. 
Art. 2º - É cooperativa de garimpeiros a sociedade civil 

de pessoas, sem fins lucrativos, de forma jurídica definida em 

lei, não sujeita à falência, constituída para a extração, benefi­

ciamento e comercialização em comum de bens minerais garimpáveis. 

Art. 3º - As cooperativas singulares de garimpeiros são 

constituídas por, no mínimo, sete garimpeiros. 

Art. 4º - As cooperativas singulares de garimpeiros po­

derão constituir centrais, federações ou confederações de coope­

rativas, associando-se a sociedades congêneres, com os mesmos ou 

diferentes objetivos, na forma da lei. 
Art. 5º - As cooperativas de garimpeiros constituem-se 

por deliberação da Assembléia Geral dos Fundadores, constante da 
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2. 

respectiva ata ou de estrutura pública. 

§ 1º - Em trinta dias contados da data de constituição, a 
cooperativa 

tos ao órgão 

de garimpeiros levará o ato constitutivo e os estatu­

estadual ou órgão do Distrito Federal de representa-

ção do sistema cooperativo, que se pronunciará sobre sua compati­

bilidade com a legislação. 

§ 2º - Declarada a compatibilidade, a cooperativa de 

garimpeiros apresentará o ato constitutivo e os estatutos à Junta 

Comercial para arquivamento e publicidade, a partir da qual a 

cooperativa adquirirá personalidade jurídica. 

§ 3º - A cooperativa de garimpeiros registrar-se-á, me­

diante envio de cópia do ato constitutivo e dos estatutos, no De­

partamento Nacional de Produção Mineral (DNPM). 

Art. 6º - Aplica-se às cooperativas de garimpeiros a 

legislação sobre sociedades cooperativas. 

Art. 7º - As cooperativas de garimpeiros têm prioridade 

na autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e 

jazidas de minerais garimpáveis, nas áreas consideradas livres em 

que se encontram. 
Art. 8º - O Departamento Nacional de Produção Mineral 

(DNPM) publicará, no Diário Oficial da União, com a antecedência 

necessária, edital com a descrição das áreas requeridas para au­

torização ou concessão de pesquisa e lavra, definindo prazo para 

que as cooperativas de garimpeiros, já presentes nessas áreas, 

reivindiquem, mediante prova de sua permanência, o direito de 

prioridade. 
Art. 9º - O Departamento Nacional de Produção Mineral 

( DNPM) delimitará áreas, denominadas Reservas Garimpeiras, para 

exploração exclusiva de garimpeiros individuais e suas cooperati­

vas. 
Art. 10 - Esta Lei será regulamentada pelo Poder 

Executivo. 
Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL,' EM J.5 DE OU BRO 

SENADOR ON CARNEIRO 

me/o 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COORDDJACÃO IlA.S COMISSOES PERMANINI'ES 

. j9x>ljJ {) I t!O 

Pl 5q2j!ÂJ 
--

de 198 

À COMISSÃO DE CON STITUIÇÃO E JUSTIÇA E RE DAÇÃO 

Se nhor Secret ár io : 

Em cumprimento a o despacho do Senhor Presidente 

no ~~ !J fi /tjtJ 

a o de 
7 , juntando ao --------------------------- processo esta nota e 

devolvendo a esta Coordenação a cópi a devidamenta assinada . 

Ate:lciosamente , 

Á 
~ /! 

/I, (., z".. . ' J). /f /1 . , ~ ~, 

SÍLVIA BARROSO MAR 
Diretora 

APDJSAro EM ~ 6 / I ~ / tio 

(Secretári o ) 

GE R 20 .01 .0050 .5 -(SE T 185 ) 
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• Indefiro o pedido, por entender que há correlação 

entre as proposições a recomendar a tramitação 

conjunta (art. 142 do RICO). Oficie-se ao r querente 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
e, após, publique-se. r . 2" 1 ( /' 

Em ;13 I 0.,(.) q lo 

RECURSO N°OO 1, DE 1996. 

(Do Sr. Moisés Lipnik) 

Requer a reconsideração do despacho de 

apensação do Projeto de Lei nO 1.142, de 1995 ao 

Projeto de Lei nO 5.941 , de 1990. 

Senhor Presidente: 

Venho mui respeitosamente requerer a reconsideração do despacho 

exarado por V.Exa. no dia 12 de dezembro de 1995 em que defere a solicitação do Senhor 

Presidente da Comissão de Minas e Energia, através do Oficio n° 133/95, de 29 de 

novembro de 1995, de apensação do Projeto de lei nO 1.142, de 1995, de minha autoria, ao 

Projeto de Lei nO 5.941 , de 1990, do Senado Federal. 

Para tanto, oferecemos os seguintes argumentos : 

I . O PL 1.142/95 trata especificamente da EXPEDIÇ AO DA 

CARTEIRA NACIONAL para o garimpeiro~ 

2. O PL 5.941 /90 versa sobre matéria mais ampla que requer 

maiores estudos, não se compatibilizando com a urgência que a regulamentação da emissão 

de Carteira de Garimpeiro requer ~ 

3. O PL 1.142/95 é da maJor importància, inclusive, para 

determinar-se o número de pessoas em atividade nos garimpos em nosso País. 

4. A sanção da Lei n° 7805, de 18 de julho de 1989, que disciplina 

a matéria, colocou na clandestinidade centenas de milhares de brasileiros que têm seu 

sustento oriundo da garimpagem, e 
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4. A legislação citada considerou cnme, punível com prisão, a 

realização de trabalhos de extração de substâncias minerais, sem a competente permissão, 

concessão ou licença. 

Urge, pois, que esta Casa delibere sobre proposição específica que 

corrija as distorções, acima mencionadas, da lei vigente. 

Sala das Sessões, em 22 de janeiro de 1996. 

60031 700.09 1 
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SGM/P n° .113 /96 Brasília, /:.-3 de J<..tA<.~v-c..D de 1996. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao pedido de reconsideração do despacho de 
apensação do Projeto de Lei 1.142, de 1995, ao de número 5.941, de 1990, 
informo-lhe que exarei a seguinte decisão: 

"Indefiro o pedido, por entender que há correlação 
entre as proposições a recomendar a tramitação 
conjunta (art. 142 do RICO). Oficie-se ao requerente 
a, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
OEPUT ADO MOISÉS LlPNIK 
Gabinete 720 - Anexo IV 
NESTA 

Luís EDU ROO 



--- -

·e 

Defiro . Apense - se o Projeto de Lei n9 
1 . 142/95 ao Projeto de Lei n95 . 941/ 9Q 
Oficie - se ao Requerente e , após pu~ 
blique - se . ~ 
ErnR / JJ... /9S . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS ente 

COMISSÃO DE MINAS E ENtI\.vIJ-\ 

Ofício n° 133/95 Brasília, 29 de novembro de 1995 

Senhor Presidente 

Nos tennos do art. 142 do Regimento lntemo desta Casa, 

solicito a Vossa Excelência as providências necessárias à apensaçào do Projeto de 

Lei nO 1.142/95 , de autoria do Deputado Moisés Lipnik, ao Projeto de Lei n° 

5.941/90, de autoria do Senado Federal , por tratarem de matéria correlata. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência protestos de 

consideração e apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado Luís Eduardo 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Dep 

-/) 
~ ~~( 

ado ELlitrrhSENDE 
Presidente 
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SGM/P nO J ~ 9695 Brasília, J 2 deC\12.t'r.'\ b-u9 de 1995. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício n° 133, de 29 de novembro de 1995, 
comunico-lhe que exarei o seguinte despacho. 

"Defiro. Apense-se o Projeto de Lei nO 1.142/95 ao 
Projeto de Lei nO 5.941/90. Oficie-se ao Requerente e, 
após, publique-se." 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência 
protestos de alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO ELISEU RESENDE 
MO. Presidente da Comissão de Minas e Energia 
NESTA 

A .. I j . \ I Q 
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PROJETO DE LEI N° 5.941, DE 1990 

I - RELATÓRIO 

"Regulamenta o art. 174, §§ 3° e 4° da 
Constituição. " 

AUTOR: SENADO FEDERAL 
RELATOR: Dep. ANTÔNIO FEIJÃO 

Vem ao turno constitucional de revisão o Projeto de Lei nO 5.941, de 1990, 
que, na Câmara Alta, foi apresentado pelo eminente Senador Odacir Soares, 
onde tramitou em regime de urgência sob o nO 166, de 1990. 

O projeto tem por objetivo regulamentar os §§ 3° e 4° do art. 174 da 
Constituição Federal, que tratam do favorecimento, pelo Estado, da 
organização da atividade garimpeira em cooperativas e da prioridade, 
atribuída às citadas entidades, para obtenção de autorização ou concessão 
para pesquisa e lavra de recursos e jazidas de minerais garimpáveis, nas 
áreas onde estejam atuando e naquelas fixadas pela União para o exercício 
da atividade de garimpagem em forma associativa. 

A proposta conceitua o garimpeiro, define os bens minerais garimpáveis e 
institui a Carteira de Garimpeiro. Dispõe, pormenorizadamente, sobre as 
cooperativas de garimpeiros, estabelecendo o modo de sua constituição. 

Trata, igualmente, da mencionada prioridade que lhes é constitucionalmente 
assegurada, impondo ao Departamento Nacional de Produção Mineral­
D.N.P.M. a obrigação de publicar, no órgão da imprensa oficial, edital 
contendo a descrição das áreas requeridas para autorização ou concessão 
de pesquisa e lavra e a fixação de prazo para que as cooperativas exerçam, 
mediante prova de permanência, seu direito de prioridade. 

E, finalmente, cuida da criação, pelo mesmo órgão do Governo Federal, das 
chamadas reservas garimpeiras, para exploração exclusiva por garimpeiros 
individuais e suas cooperativas. 
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Ao projeto principal foram apensadas, por despacho da Presidência desta 
Casa, as seguintes proposições, que versam matéria análoga: 

1. Projeto de Lei nO 1.888, de 1989, do Deputado GEOVANI BORGES, que 
"estabelece medidas de incentivo às cooperativas de garimpeiros e dá outras 
providências"; 

2. Projeto de Lei 1.951, de 1989, do Deputado PAULO ZARZUR, que 
"dispõe sobre a formação de cooperativas de garimpeiros e sua prioridade 
na concessão para pesquisa e lavra de recursos e jazidas minerais"; 

3. Projeto de Lei nO 2.067, de 1989, do Deputado OCTÁVIO ELíSIO, que 
"regulamenta o artigo 21 , inciso XXV, e o artigo 174, parágrafos 3° e 4°, da 
Constituição"; 

4. Projeto de Lei nO 5.096, de 1990, do Deputado ASDRÚBAL BENTES, que 
"regulamenta o artigo 174, parágrafo 3°, da Constituição Federal"; 

5. Projeto de Lei nO 3.172, de 1989, da Deputada RAQUEL CÂNDIDO, que 
"dispõe sobre a adaptação das leis reguladoras da mineração 
às disposições da Constituição Federal e dá outras providências"; 

6. Projeto de Lei nO 3.227, de 1989, do Deputado VILSON SOUZA, que 
"dispõe sobre a adaptação das leis reguladoras da mineração às disposições 
da Constituição Federal e dá outras providências"; 

7. Projeto de Lei nO 6.052, de 1990, dos Deputados HAROLDO SABÓiA e 
VILSON SOUZA, que "dispõe sobre a adaptação das leis reguladoras da 
mineração às disposições da Constituição Federal e dá outras providências"; 

8. Projeto de Lei n° 3.512, de 1993, do Deputado ALACID NUNES, que "altera 
a Lei nO 7.805, de 18 de julho de 1989, que "altera o Decreto-lei nO 227, de 28 
de fevereiro de 1967, cria o regime de permissão de lavra garimpeira, 
extingue o regime de matrícula e dá outras providências", e 

9. Projeto de Lei nO 1.142, de 1995, do Deputado MOISÉS LlPNIK, que 
"dispõe sobre o exercício da ganmpagem e a expedição da Carteira de 
Garimpeiro". 

O projeto sob exame mereceu aprovação no Senado Federal, com uma 
emenda (art. 7°), que, por um lapso material, acredita-se, não se acha 
incorporada na redação final constante das fls. 15 a 17. 

Remetida à Câmara dos Deputados em 25 de outubro de 1990, a proposição 
foi distribuída inicialmente à Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, sendo, a seguir, redistribuída a esta Comissão, sem manifestação 
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daquela, em razão da superveniência da Resolução nO 10, de 1991, que 
inverteu o fluxo de tramitação de projetos nesta Casa. 

Compete, pois, agora, a este Colegiado pronunciar-se, no mérito, sobre a 
iniciativa e seus apensos, na conformidade do que preceituam os ditames 
regimentais. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o projeto de lei em foco pretende dispor sobre a regulamentação dos artigos 
constitucionais relativos à garimpagem, já objeto, entretanto, de legislação 
anterior, em plena vigência - a lei nO 7.805, de 18 de julho de 1989, que 
alterou o Código de Mineração, instituiu o regime de permissão de lavra 
garimpeira e extinguiu o regime de matrícula. 

o conjunto de propostas ora apreciado não faz qualquer alusão ao citado 
diploma legal. E o projeto que o capeia centra sua preocupação na fixação 
de normas para disciplinar a constituição de cooperativas de garimpeiros, 
sem introduzir qualquer inovação, seja no pertinente à conceituação de 
garimpeiro e de bens minerais garimpáveis, seja no que tange à questão da 
prioridade constitucionalmente atribuída às cooperativas. 

A legislação em vigor - a citada lei nO 7.805, de 1989, e sua 
regulamentação, constante do Decreto nO 98.812, de 9 de janeiro de 1990, e 
da Portaria nO 10, de 25 de julho de 1991, que revogou a Portaria nO 26, de 
31 de janeiro de 1990, ambas do Diretor-Geral do Departamento Nacional de 
Produção Mineral-D.N.P.M. - é que deve constituir efetivamente o objeto da 
análise desta Relatoria, por cuidar da matéria sobre a qual pretende dispor o 
legislador da Câmara Alta . 

No âmbito da comunidade mineral do País, no entanto, detecta-se o 
sentimento generalizado de que tal legislação tem-se mostrado inadequada 
como instrumento destinado a prover soluções eficazes para a grave questão 
garimpeira, por conter impropriedades manifestas e por atribuir tratamento 
inconveniente a certos mecanismos supostamente criados para permitir a 
normalização do exercício das atividades de garimpagem. 

À guisa de exemplo, pode-se mencionar a exigência, dirigida às cooperativas 
de garimpeiros, da obtenção de autorização para funcionar como empresa 
de mineração. Trata-se de obrigação no mínimo extravagante, uma vez que 
o caráter civil do ente cooperativo não se compadece com a natureza das 
sociedades comerciais (empresas), cuja atuação volta-se, precipuamente, 
para a auferição de lucros. As cooperativas regem-se por estatutos próprios, 
que disciplinam, inclusive, as formas de controle e de fiscalização do seu 
desempenho. Opõem-se, assim, em essência, às empresas puramente 
comerciais. 
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Por outro lado, ao conceituar garimpagem (art. 10) como a atividade 
de aproveitamento de substâncias minerais garimpáveis executada apenas 
"no interior de áreas estabelecidas para este fim" (reservas garimpeiras) e, a 
par e passo, extinguir o antigo regime de matrícula (art. 22), a Lei nO 7.805, 
de 1989, lançou na clandestinidade o garimpeiro individual e tornou 
praticamente impossíveis a identificação e o controle do universo de pessoas 
envolvidas na atividade. 

Não foi mais feliz o mencionado diploma legal ao tentar regulamentar a 
prioridade atribuída às cooperativas de garimpeiros pelo art. 174, § 4°, da 
Constituição. O art. 14, que trata da matéria, acolhe critérios capazes de 
gerar interpretação dúbia ou, no mínimo, justificada perplexidade, mesclando 
situações de fato constituídas claramente antes ou até o advento da lei 
(incisos I e 11) com eventos a ocorrerem supervenientemente (inciso 111). Tal 
dispositivo, ao prever a hipótese da necessidade de comprovação do 
exercício anterior da garimpagem na área, parece pressupor a existência do 
garimpeiro individual, que, no entanto, é negada pela aplicação combinada 
do art. 21, que criminaliza o exercício da atividade mineral sem título , com o 
art. 22, que extingue o regime de matrícula. 

As deficiências, inadequações e falhas da indigitada legislação vêm sendo 
apontadas como responsáveis pelas dificuldades práticas na aplicação de 
seus dispositivos. 

Com efeito, o gerenciamento da questão garimpeira pelo Poder Público não 
tem sido facilitado pelo instrumento legal, a despeito dos esforços que vêm 
sendo envidados pelos órgãos governamentais. Inúmeras batalhas judiciais 
têm sido travadas em torno da interpretação de várias das normas nele 
contidas. 

Esta Relatoria, pois, constata que existe, de fato, no setor mineral, seja de 
parte dos garimpeiros, seja de parte das empresas de mineração e do 
próprio Governo Federal, uma ampla consclencia da necessidade de 
reformulação da aludida Lei nO 7.805, de 1989. 

Crê, assim, que é curial o momento para que se ofereça à mineração 
brasileira um texto legal inteligente que, procurando aproximar-se mais dos 
fatos sociais regulados, venha a mostrar-se capaz de contribuir 
para ordenar harmoniosamente o fenômeno garimpeiro no País. 

Há de reconhecer-se, todavia, que é sobremaneira árdua a tarefa. 

As diversas nuanças que revelam os garimpos brasileiros - social, 
econômica e tecnologicamente díspares, nos vários sítios em que se 
manifestam -, aliadas à pouco nítida fronteira conceitual que os estrema de 
outras modalidades extrativas e à determinação constitucional que atribui 
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prioridade às cooperativas de garimpeiros para obtenção de autorização e 
concessão de pesquisa e lavra, constituem dificuldades ponderosas, a 
desafiarem a intelecção do legislador. 

Por todas estas razões, decidiu a Relatoria apresentar Substitutivo ao projeto 
sub examine, incorporando idéias contidas na proposição original e em 
algumas das apensas, bem como em estudos produzidos no âmbito do 
Poder Executivo, tornados públicos (v. PEREIRA, Carlos G. e COELHO 
NETO, João S. Reformulação da Lei nO 7.805, de 1989. Garimpo. Meio 
Ambiente e Sociedades Indígenas. Rio de Janeiro: CETEM; Niterói: 
EDUFF, 1992, p. 129-32). 

São as seguintes as feições mais destacadas do Substitutivo alvitrado: 

1. A atual "Permissão de Lavra Garimpeira" passa a denominar-se 
"Permissão de Lavra" e continua tendo por objeto depósitos minerais que 
possam ser lavrados independentemente da realização de prévios trabalhos 
de pesquisa, a critério do D.N.P .M. 

2. A permissão de lavra poderá ser outorgada a brasileiro 
(pessoa física ou firma individual), a empresa legalmente habilitada ou a 
cooperativa de garimpeiros, não se exigindo, em qualquer hipótese, 
autorização para funcionar como empresa de mineração. 

3. A área permissionada não poderá exceder 1000 hectares, sendo vedada 
a outorga, a uma mesma pessoa física ou jurídica, de permissão de lavra em 
áreas contíguas ou vizinhas, salvo em casos excepcionais, a juízo do 
D.N.P.M. 

4. Define-se garimpagem como a atividade de aproveitamento de 
substâncias minerais garimpáveis exercida por garimpeiros: 

I - individualmente; 

11 - em regime de economia familiar; 

111 - em forma associativa, e 

IV - na forma de microempresa. 

E conceitua-se garimpeiro como o trabalhador que: 

I - produz substâncias minerais garimpáveis em reservas garimpeiras ou em 
áreas consideradas livres, individualmente, em regime de economia familiar 
ou em regime de trabalho coletivo associado, sem a utilização de 
empregados permanentes, ou como associado de cooperativa de 

. . 
garimpeiros; 
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11 - presta serviços de extração mineral em reservas garimpeiras, na 
condição de empregado, ou como trabalhador avulso, mediante remuneração 
de qualquer espécie. 

5. Já a definição de minerais garimpáveis é claramente exemplificativa, 
fortalecendo-se a discricionariedade do órgão gestor dos recursos minerais -
o D.N.P.M. O conceito vincula-se, em toda a sua extensão, ao tipo de 
jazimento em que ocorrem os minerais, que deve ser propício ao 
aproveitamento mediante garimpagem, a juízo exclusivo do órgão, a 
assentar-se, obviamente, em análise orientada por critérios técnicos. 

6. O garimpeiro deverá registrar-se no D.N.P.M. e será identificado por uma 
Carteira de Garimpeiro, válida em todo o território nacional; tal documento 
será indispensável para a produção, o beneficiamento, o transporte e a 
comercialização do produto mineral proveniente da garimpagem e para a 
participação em cooperativas de garimpeiros. O mecanismo idealizado para 
a emissão da Carteira de Garimpeiro permite, por um lado, que o Estado 
mantenha controle do número e de sua distribuição, uma vez que as 
Carteiras de Garimpeiros serão emitidas pelo próprio órgão gestor do setor 
mineral e, por outro lado, é assegurada ao garimpeiro certa comodidade, já 
que sua renovação dar-se-á somente a cada três anos. A necessidade de 
averbação, tratada no § 2° do art. 16, encontra paralelo nos sistemas dos 
mais diversos conselhos regionais profissionais que, por este instrumento, 
mantêm atualizado o registro do nível de atividade em cada unidade 
federada, além de facilitar o exercício das autoridades locais do princípio 
estabelecido no inciso XI do art. 23 da Constituição Federal. 

7. A garimpagem em forma associativa compreende a exercida: 

I - por garimpeiros registrados, em regime de trabalho coletivo associado; 

11 - por cooperativas de garimpeiros. 

8. A cooperativa de garimpeiros, por sua vez, é definida como a 
sociedade civil integrada por garimpeiros registrados, sem fins lucrativos, de 
forma jurídica definida em lei, não sujeita à falência , constituída para a 
extração, beneficiamento e comercialização em comum de substâncias 
minerais garimpáveis. O Substitutivo pormenoriza o modo de constituição 
dessas entidades, exigindo o seu registro no D.N.P.M .. 

9. As reservas garimpeiras serão constituídas por portaria conjunta do 
D.N.P.M. e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, levando em consideração a preexistência de atividade 
garimpeira na área, os interesses do setor mineral e as razões de ordem 
social e ambiental , admitindo-se, a juízo do D.N.P .M., quando assim o 
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recomendar o interesse público, o desmembramento de área onerada, para 
fins de constituição da reserva. 

10. No interior das reservas garimpeiras, o aproveitamento de substâncias 
minerais garimpáveis far-se-á sob um regime legal novo, específico - o 
regime de permissão de garimpagem -, ao qual se aplicam, no que couber, 
as disposições da lei proposta, relativas ao regime de permissão de lavra. 

A permissão de garimpagem será outorgada a garimpeiros 
registrados e, prioritariamente, a cooperativas de garimpeiros, por ato do 
Diretor-Geral do D.N.P.M., devendo os interessados, no prazo de doze 
meses a contar da data de constituição da reserva garimpeira, apresentar ao 
órgão o competente requerimento. 

Na hipótese de desconstituição da reserva, não se aplicará à área abrangida 
o direito de prioridade, devendo o D.N.P.M. colocá-Ia em disponibilidade 
para pesquisa ou lavra, mediante edital , quando o recomendarem os 
interesses do setor mineral. 

11 . A utilização de dragas, balsas ou outras embarcações ou 
equipamentos flutuantes no aproveitamento de substâncias minerais 
garimpáveis somente será admitida: 

I - sob o regime de permissão de lavra; ou 

11 - em reservas garimpeiras cujo ato de constituição expressamente a 
autorize, sob o regime de permissão de garimpagem. 

Em ambos os casos, o emprego das referidas embarcações ou 
equipamentos flutuantes subordina-se, ainda, às normas contidas no 
Regulamento para o Tráfego Marítimo, aprovado pelo Decreto nO 87.648, de 
24 de setembro de 1982. 

12. A questão da prioridade constitucional é tratada de modo 
mais racional e sistemático no Substitutivo. 

Dentro de reservas garimpeiras, as cooperativas terão prioridade na 
obtenção da permissão de garimpagem, que constitui , naturalmente, um 
título de lavra. 

Quando requerida por garimpeiro registrado, caberá ao D.N.P.M. divulgar 
edital fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para eventual contestação por 
parte de cooperativa que esteja extraindo substâncias minerais na área 
objetivada, para fins do exercício da prioridade. 

Já o exercicio da prioridade para pesquisar e lavrar nas áreas onde 
comprovem estar atuando será efetivado por intermédio da obtenção de um 
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título de autorização de pesquisa ou de permissão de lavra, cujo 
requerimento, além dos elementos de instrução exigidos no atual Código de 
Mineração (no que se refere à autorização de pesquisa) e na 
regulamentação do processo de habilitação, prevista no art. 3° deste 
Substitutivo (no que tange à permissão de lavra), deverá conter justificação 
judicial que comprove a anterioridade do exercício da atividade de 
garimpagem na área, promovida por garimpeiros fundadores da 
cooperativa interessada ou pela própria cooperativa, perante o Juízo da 
Comarca de situação do jazimento mineral objeto da extração. 

Ressalva-se, no texto, que essa prioridade não se aplica: 

- em áreas situadas em terras indígenas; 

- em áreas vedadas ao exercício da garimpagem à época da ocupação; 

- em áreas oneradas por títulos minerários; 

- à pesquisa e à lavra de substâncias minerais não garimpáveis ou de 
jazimentos minerais não propícios ao aproveitamento mediante garimpagem, 
a critério do D.N.P.M .. 

o Substitutivo cuida, por fim, das sanções aplicáveis à mineração exercida 
sem o competente título, não mais tratando da criminalização expressa da 
atividade, prevista originalmente no art. 21 da indigitada Lei nO 7.805, de 
1989, ora objeto de outro diploma legal - a Lei nO 8.176, de 8 de fevereiro de 
1991. Ao lado da cominação de natureza administrativa existente na 
legislação em vigor (apreensão do produto mineral extraído ilicitamente), 
introduz uma nova- a declaração de inidoneidade do infrator para o exercício 
de atividades minerais no País pelo prazo mínimo de cinco e máximo de dez 
anos, descaracterizando, também, a multa como sanção penal acessória e 
incluindo-a no rol das penalidades administrativas. 

Não foram esquecidas, igualmente, as normas necessárias para disciplinar 
situações em curso, que serão alcançadas pela nova lei. Estão elas 
abrigadas em capítulo próprio, que encerra o articulado, sob o título "Das 
Disposições Transitórias". 

Foram ainda incluídas medidas que suprimem a figura da "empresa de 
mineração". Tais providências erradicam do Código de Mineração exigência 
excessivamente burocratizante e cartorial, que se tem mostrado de pouca ou 
nenhuma serventia. O caminho escolhido foi o da revogação dos art. 79, 80 
e 82 do Estatuto Mineral de 1967 e o da modificação do art. 81 do mesmo 
diploma legal. 

Doravante, as empresas requerentes de direitos minerarlos ou já titulares 
desses direitos somente deverão apresentar ao DNPM seus estatutos, 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

contratos sociais e respectivas alterações, bem como os acordos de 
acionistas existentes, quando, para tanto, instadas pela autarquia. 

A redação sugerida prevê a possibilidade de o poder concedente opor 
questionamentos e formular exigências sobre a documentação apresentada, 
estatuindo, ao mesmo tempo, as sanções aplicáveis à empresa inadimplente. 

Em suma, a proposta nova, na visão do Relator, institui um modelo legal 
aperfeiçoado para estruturar o aproveitamento dos depósitos minerais que, 
por suas características, dispensam a realização de prévios trabalhos de 
pesquisa, e para permitir o exercício das atividades de garimpagem sem 
traumas e sem os conflitos que assinalam a história recente da mineração 
entre nós. 

o texto representa inegável avanço na busca de soluções para o 
equacionamento da intricada questão garimpeira pela transparência e 
propriedade dos conceitos que alberga e, sobretudo, pela preocupação que 
evidencia de garantir o espaço legal adequado para o exercício da extração 
mineral por garimpagem. 

Meu voto, pois, por todo o exposto, é pela aprovação, de meritis, do Projeto 
de Lei nO 5.941, de 1990 (Projeto de Lei nO 166, de 1990, na Casa de 
origem), na forma do Substitutivo que ofereço, convencido da imperiosa 
necessidade de dispor o País, com urgência, de diploma legal novel, que 
discipline, de forma eficaz, sensata e próxima da realidade, as complexas 
relações da garimpagem no contexto geral das atividades econômicas 
estratégicas de produção de bens minerais no território nacional. 

Sala da Comissão, em l t:- de março de 1996. 

Deputado ANT N O O 
Relator 
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 5.941, DE 1990. 
(DO SENADO FEDERAL) 

Institui o regime de permissão de lavra, dispõe 
sobre garimpagem, cria o regime de permissão 
de garimpagem e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 
DA PERMISSÃO DE LAVRA 

Seção I 
Do Regime de Perm issão de lavra 

Art. 1° Fica instituído o regime de permissão de lavra, aplicável ao aproveitamento 
imediato de jazimento mineral que, por sua natureza, dimensão, localização e 
utilização econômica, possa ser lavrado independentemente de prévios trabalhos 
de pesquisa, a critério do Departamento Nacional de Produção Mineral - D.N.P.M .. 

Art. 2° A permissão de lavra de que trata esta lei : 

I - não se aplica a terras indígenas; 

11 - quando tiver por objeto áreas situadas na faixa de fronteira , fica ainda sujeita 
aos critérios e condiçôes que venham a ser estabelecidos nos termos da Lei nO 
8.183, de 11 de abril de 1991 . 

Seção 11 
Da Outorga 

Art.3°. A permissão de lavra será outorgada pelo Diretor-Geral do D.N.P.M., que 
regulará, mediante portaria, o respectivo processo de habilitação. 

Art. 4° A outorga da permissão de lavra em área urbana depende de assentimento 
da autoridade administrativa do Município de situação do jazimento mineral. 
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Art. 5° A permissão de lavra será outorgada a brasileiro, a cooperativa de 
garimpeiros ou a empresa brasileira legalmente habilitada, sob as seguintes 
condições: 

I - a permissão vigorará por até 5 (cinco) anos, podendo, a critério do D.N.P.M., ser 
sucessivamente renovada; 

11 - o título é pessoal e, mediante anuência prévia do D.N.P.M. , transmissível a 
quem satisfizer os requisitos desta lei, exigindo-se, ainda, autorização expressa da 
assembléia-geral , quando outorgado a cooperativa de garimpeiros; 

111 - a área permissionada não poderá exceder 1000 (mil) hectares. 

Parágrafo único. A permissão de lavra outorgada a cooperativa de garimpeiros 
poderá, a critério do D.N.P.M., exceder a extensão em hectares estabelecida no 
inciso 111 do caput deste artigo, observados os limites e condições fixados em 
portaria do Diretor-Geral do referido órgão. 

Art. 6°. O aproveitamento, pelo permissionário, de substância mineral não incluída 
na permissão depende de aditamento ao respectivo título, a juízo o D.N.P.M .. 
Art. 7°. O requerimento de permissão de lavra sujeita ointeressado ao 
pagamento de emolumentos em quantia equivalente a 120 (cento e vinte) vezes 
a expressão monetária da Unidade Fiscal de Referência (UFIR), instituída pelo art. 
1 ° da Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991, devendo a quantia respectiva ser 
recolhida ao Banco do Brasil S.A. e destinada ao D.N.P .M .. 

Art. 8°. Aplica-se à permissão de lavra, no que couber, o disposto no art. 27 do 
Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 9°. O D.N.P.M. poderá determinar ao permissionário a realização de 
trabalhos de pesquisa, tendo em vista: 

I - a segurança da lavra; 

11 - a necessidade de informações técnicas relevantes; 

111 - a superveniência de condições que justifiquem a modificação do entendimento 
do D.N.P.M. sobre a aplicabilidade do regime de permissão de lavra ao jazimento 
objeto da extração. 

§ 1° O D.N.P.M. intimará o permissionário a apresentar plano de pesquisa no prazo 
de 90 (noventa) dias, contado da data da publicação da intimação no Diário Oficial 
da União. 

§ 2° Em caso de inobservância, pelo interessado, do prazo a que se refere o 
parágrafo anterior, o D.N.P.M. cancelará a permissão ou reduzir-Ihe-á a área. 
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Art. 10. A juízo do D.N.P.M., quando o recomendar o interesse público, poderá ser 
admitido o desmembramento de área onerada, para fins de outorga de permissão 
de lavra. 

Seção 111 
Dos Deveres do Permissionário 

Art. 11. São deveres do permissionário de lavra: 

I - extrair somente as substâncias minerais indicadas no título; 

11 - comunicar imediatamente ao D.N.P.M. a ocorrência de qualquer 
substância mineral não incluída no título; 

111 - executar os trabalhos de extração com observância das normas técnicas e 
regulamentares baixadas pelo D.N.P.M. e pelo órgão ambiental competente; 

IV - cumprir as exigências dos órgãos governamentais; 

V - não interromper os trabalhos de extração por prazo superior a 180 (cento e 
oitenta) dias, salvo motivo justificado; 

VI - apresentar ao D.N.P.M., até o dia 15 de março de cada ano, informações 
quantitativas sobre a produção e a comercialização das substâncias minerais 
extraídas, relativas ao ano anterior; 

Seção IV 
Das Sanções 

Art. 12. O não cumprimento das obrigações referidas no artigo anterior sujeita o 
infrator às seguintes sanções: 

I - multa, prevista no art. 63, inciso 11, do Decreto-lei nO 227, de 28 de fevereiro de 
1967. 

11 - cancelamento da permissão de lavra. 

§ 1° A multa variará de 150 (cento e cinqüenta) a 3.000 (três mil) vezes a 
expressão monetária da Unidade Fiscal de Referência (UFIR), instituída pelo art. 
1 ° da Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991, devendo as quantias 
respectivas ser recolhidas ao Banco do Brasil S.A. e destinadas ao D.N.P.M .. 
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§ 2° A permissão de lavra será cancelada, a juízo do D.N.P.M. , na 
hipótese prevista no art. go, § 2°, e, ainda, nos seguintes casos: 

I - interrupção dos trabalhos de extração por prazo superior a 1 (um) ano, salvo 
motivo justificado; 

11 - extração de substância mineral não incluída no título de permissão; 

111 - reincidência específica, no prazo de 5 (cinco) anos, na prática de infração 
punível com multa. 

CAPíTULO 11 
DA GARIMPAGEM 

Seção I 
Dos Conceitos 

Art. 13. Considera-se garimpegem a atividade de aproveitamento de substâncias 
minerais garimpáveis, exercida individualmente, em regime de economia familiar, 
em forma associativa e por microempresas. 

Parágrafo único - São considerados minerais apropriados para o exerclclo da 
atividade de garimpagem o ouro, o diamante, a cassiterita , a columbita, a tantalita , a 
wolframita, a scheelita, as demais gemas, o rutilo , o quartzo, o berilo, a muscovita, 
o espodumênio, a lepidolita, os feldspatos , as demais micas, rochas industriais e 
outros, em quaisquer tipos de ocorrências geológicas. 

Art. 14. Considera-se garimpeiro todo o trabalhador que produza substâncias 
minerais, individualmente, em regime de economia familiar ou trabalho associado 
ou por microempresas em áreas consideradas livres ou em reservas garimpeiras, 
bem como todo trabalhador que preste serviços de extração mineral em 
cooperativas de garimpeiros, com ou sem vínculo empregatício, mediante 
remuneração de qualquer espécie e que esteja devidamente credenciado pelo 
Departamento Nacional de Produção Mineral - D.N.P.M .. 

Art. 15. O desempenho da atividade garimpeira individual é autônomo, sem 
vínculo empregatício, não estando o exercício da profissão condicionado à 
regularização da área física do trabalho. 

Art. 16. O garimpeiro deverá registrar-se no D.N.P.M. e será identificado por uma 
Carteira de Garimpeiro, expedida na forma e condições estabelecidas em 
portaria do Diretor-Geral da referida autarquia. 

§ 1 ° A emissão de carteiras referidas no caput deste artigo identificará o garimpeiro 
e conterá os seus dados pessoais e outros indispensáveis para a posse, transporte 
e comercialização do produto mineral proveniente de seu trabalho. 

GER 3.17 23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 2° A Carteira de Garimpeiro de que trata o caput deste artigo será válida em todo 
o território nacional e vigorará pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

§ 3° O exercício da garimpagem em Unidade da Federação diferente daquela para 
que foi emitida a Carteira de Garimpeiro depende de averbação perante a 
unidade regional do D.N.P.M .. 

§ 4° A Carteira de Garimpeiro é indispensável para a produção, a posse, o 
transporte e a comercialização do produto mineral proveniente da garimpagem, bem 
como para a participação em cooperativas de garimpeiros. 

§ 5° A expedição da Carteira de Garimpeiro e as eventuais averbações e 
renovações serão efetivadas mediante a apresentação do comprovante, pelo 
interessado, do recolhimento, em favor do D.N.P.M., de emolumentos em quantia 
equivalente a 20 (vinte) vezes a expressão monetária da Unidade Fiscal de 
Referência (UFIR), instituída pelo art. 1° da Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 
1991. 

§ 6° O D.N.P.M. encaminhará, semestralmente, aos Municípios e Estados 
envolvidos a relação das Carteiras de Garimpeiro expedidas, averbadas e 
renovadas no período para o exercício do disposto no art. 21 , inciso XIII, 
da Constituição Federal. 

Art. 17. A atividade garimpeira em regime de economia familiar é a exercida por 
trabalhadores que, regularmente matriculados na forma do artigo anterior, e ligados 
por laços de família ou parentesco, realizem trabalho coletivo de extração de 
substâncias minerais garimpáveis, sem empregados permanentes. 

Art. 18. Entende-se por garimpagem em forma associativa a exercida: 

I - por garimpeiros registrados, em regime de trabalho coletivo associado; 

11 - por cooperativa de garimpeiros. 

Art. 19. A garimpagem em regime de trabalho coletivo associado é a exercida por 
garimpeiros registrados que realizem trabalho coletivo de extração de substâncias 
minerais garimpáveis em parceria ou em associação, sob contrato verbal ou 
escrito, caracterizada pela divisão de responsabilidades e pela partição da 
produção obtida. 

Art. 20. Cooperativa de garimpeiros é a sociedade civil integrada por 
garimpeiros registrados, sem fins lucrativos, de forma jurídica definida em lei, não 
sujeita à falência, constituída para a extração, beneficiamento e comercialização em 
comum de substâncias minerais garimpáveis. 
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§ 1 ° As cooperativas singulares de garimpeiros poderão constituir centrais, 
federações ou confederações de cooperativas, associando-se a sociedades 
congêneres, com os mesmos ou diferentes objetivos, na forma da lei. 

§ 2° As cooperativas de garimpeiros constituem-se por deliberação da Assembléia­
Geral dos fundadores, constante da respectiva ata ou de escritura pública. 

§ 3° No prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data de constituição, a 
cooperativa levará o ato constitutivo e os estatutos ao órgão do Estado ou do 
Distrito Federal de representação do sistema cooperativo, que se pronunciará 
sobre sua compatibilidade com a legislação. 

§ 4° Declarada a compatibilidade, a cooperativa de garimpeiros 
apresentará o ato constitutivo e os estatutos à Junta Comercial para arquivamento e 
publicidade, a partir da qual adquirirá personalidade jurídica. 

§ 5° As cooperativas garimpeiras terão prioridade na autorização ou concessão 
para pesquisa e lavra de recursos minerais garimpáveis nas áreas onde estejam 
atuando, e naquelas estabelecidas pelo Departamento Nacional de Produção 
Mineral - D.N.P.M. , em obediência ao disposto no art. 21 , inciso XXV, da 
Constituição Federal. 

§ 6° As cooperativas garimpeiras poderão obter junto ao D.N.P.M. , cumpridas as 
formalidades legais, autorização de pesquisa e concessão de lavra, 
independentemente de área prevista ou configurada como Reserva Garimpeira, 
sujeitando-se, neste caso, ao regime de prioridade estabelecido pela legislação 
mineral em vigor. 

Seção 11 
Da Reserva Garimpeira 

Art. 21. O D.N.P .M. estabelecerá, por tempo determinado, passível de prorrogação, 
áreas para o exercício da atividade garimpeira, denominadas reservas garimpeiras, 
levando em consideração a ocorrência de bens minerais garimpáveis ou 
descobertas promovidas por brasileiros que exerçam a atividade garimpeira 
individual ou em forma associativa. 

§ 1 ° As reservas garimpeiras serão constituídas por portaria conjunta do Diretor­
Geral do D.N.P.M. e do Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis-IBAMA. 

§ 2° As cooperativas garimpeiras terão prioridade na exploração dos recursos 
minerais existentes nas reservas garimpeiras desde que comprovada a sua 
atuação ou de pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos seus membros; 
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§ 3° Até 90 (noventa) dias após a publicação da portaria que estabelecer a 
reserva garimpeira, o respectivo processo será encaminhado ao Ministério da 
Agricultura, Abastecimento e Reforma Agrária, para providências necessárias ao 
assentamento das famílias, na forma da legislação vigente, podendo, neste feito, os 
interessados ser representados por sindicatos, cooperativas ou outras formas 
associativas compostas sempre pelos trabalhadores da atividade garimpeira 
ocupantes da área pretendida. 

§ 4° Definida a área de assentamento agrário, competirá ao Ministério da 
Agricultura, Abastecimento e Reforma Agrária promover as ações necessárias ao 
incentivo da produção agrícola no local e formação de cooperativas 
agroextrativistas e, na existência de cooperativas de garimpeiros, em comum 
acordo com estas. 

§ 5° A juízo do D.N.P.M., quando o recomendar o interesse público, poderá ser 
admitido o desmembramento de área onerada, para fins de constituição de reserva 

. . 
garimpeira. 

Art. 22. O Poder Público favorecerá a organização da atividade garimpeira em 
cooperativas, mediante a instituição de estímulos creditícios e fiscais e a prestação 
de assistência técnica, levando em conta a proteção do meio ambiente e a 
promoção econõmico-social dos seus associados. 

Art. 23. Quando se tratar de interesses de uma ou mais reservas garimpeiras, o 
sindicato classista, de posse de mandado específico, é entidade hábil a representar 
seus associados junto às repartições públicas. 

Art. 24 A reserva garimpeira poderá ser desconstituída, total ou parcialmente, por 
portaria conjunta do Diretor-Geral do D.N.P.M. e do Presidente do IBAMA, quando: 

I - comprometer a segurança ou a saúde dos garimpeiros; 

11 - estiver causando danos ao meio ambiente; 

111 - ficar evidenciado malbaratamento do depósito mineral; 

IV - o número de garimpeiros em atividade não justificar a manutenção do bloqueio 
da área para o aproveitamento das substâncias minerais exclusivamente por 
garimpagem; 

v - comprometer a ordem pública. 
Seção 111 

Da Permissão de Garimpagem 
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Art. 25 Fica instituído prioritariamente o regime de permissão de garimpagem, 
aplicável ao aproveitamento de substâncias minerais garimpáveis dentro de 

. . 
reservas garimpeIras. 

§ 1 ° A permissão de garimpagem será outorgada a garimpeiro registrado ou a 
cooperativa de garimpeiros, pelo Diretor-Geral do D.N.P.M., que regulará, mediante 
portaria, o respectivo processo de habilitação. 

§ 2° No prazo de 12 (doze) meses a contar da data de constituição da reserva 
garimpeira, os interessados deverão apresentar ao D.N.P.M. o competente 
requerimento de permissão de garimpagem. 

§ 3° Aplicam-se, no que couber, ao regime de permissão de garimpagem as 
disposições desta lei referentes ao regime de permissão de lavra. 

§ 4° Com o objetivo de incorporar novas tecnologias e de melhorar o rendimento do 
processo de exploração do jazimento mineral, poderá o titular de permissão de 
garimpagem associar-se a empresas, observado o art. 5° desta lei. 

§ 5° Não se aplica à área abrangida pela reserva desconstituída o direito de 
prioridade de que trata o art. 11, letra "a", do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro 
de 1967, devendo o D.N.P.M. colocá-Ia, total ou parcialmente, em disponibilidade 
para pesquisa ou lavra, mediante edital, quando o recomendarem os interesses do 
setor mineral, respeitados os direitos das permissões de garimpagem vigentes. 

CAPíTULO 111 
DA UTILIZAÇÃO DE EMBARCAÇÕES E EQUIPAMENTOS FLUTUANTES 

Art. 26. A utilização de balsas e dragas, em atividade garimpeira, obedecerá a 
requisitos específicos, estabelecidos por portaria do Departamento Nacional de 
Produção Mineral - D.N.P.M., aplicando-se, no que couber, o disposto nesta lei e na 
legislação em vigor. 

Parágrafo único. Aos responsáveis por balsas e dragas atualmente empregadas na 
extração de substâncias minerais garimpáveis, fica concedido o prazo de 1 (um) 
ano, contado a partir da publicação desta lei, para atenderem ao disposto neste 
artigo, sob pena de imediata paralisação de suas atividades. 

CAPíTULO IV 
DA PRIORIDADE DAS COOPERATIVAS DE GARIMPEIROS 

Seção I 
Da Prioridade em Reservas Garimpeiras 
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Art. 27. Dentro de reservas garimpeiras, as cooperativas de garimpeiros terão 
prioridade na obtenção de permissão de garimpagem, respeitados a prioridade e o 
direito dos garimpeiros que já se encontram atuando na área. 

Parágrafo único. Quando se tratar de permissão de garimpagem requerida por 
garimpeiro registrado, o D.N.P.M. divulgará edital, fixando o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias para eventual contestação por parte de cooperativa de garimpeiros 
que esteja extraindo substâncias minerais garimpáveis na área objetivada, para fins 
do exercício da prioridade, devendo os procedimentos aplicáveis à hipótese ser 
estabelecidos em portaria do Diretor-Geral do referido órgão. 

Seção 11 
• 

Da Prioridade em Areas Onde Estejam Atuando 

Art. 28. As cooperativas de garimpeiros terão prioridade para pesquisar e lavrar 
substâncias minerais garimpáveis nas áreas onde comprovem estar atuando. 

§ 1 ° O exercício da prioridade a que se refere o caput deste artigo será efetivado 
por meio da obtenção de um título de autorização de pesquisa ou de permissão de 
lavra, requerido na conformidade do Decreto-lei nO 227, de 28 de fevereiro de 1967, 
e do disposto nesta lei. 

§ 2° O requerimento de autorização de pesquisa ou de permissão de lavra, referido 
no parágrafo anterior, deverá conter, além dos elementos de instrução exigidos na 
legislação pertinente, justificação judicial que comprove a anterioridade do exercício 
da atividade de garimpagem na área, promovida por garimpeiros fundadores da 
cooperativa interessada ou pela própria cooperativa, perante o Juízo da Comarca 
de situação do jazimento mineral objeto da extração. 

Art. 29. A prioridade de que trata o artigo anterior não se aplica: 

I - em áreas situadas em terras indígenas; 

11 - em áreas vedadas ao exercício da garimpagem, à época da ocupação; 

111 - em áreas oneradas por títulos minerários; 

IV - à pesquisa e à lavra de substâncias minerais não garimpáveis ou de jazimentos 
minerais não propícios ao aproveitamento mediante garimpagem, a critério do 
D.N.P.M .. 
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Das Sanções Aplicáveis à Extração Mineral Ilícita 

Art. 30. Sem prejuízo da ação penal cabível nos termos da Lei nO 8.176, de 8 de 
fevereiro de 1991 , a extração de substâncias minerais realizada sem a competente 
permissão, concessão, licença ou registro sujeita o infrator às seguintes sanções: 

I - multa, no valor de 9.000 (nove mil) Unidades Fiscais de Referência(UFIR) , 
instituídas pela Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991 , devendo a quantia 
respectiva ser recolhida ao Banco do Brasil S.A. e destinada ao D.N.P.M.; 

11 - apreensão do produto mineral extraído e dos equipamentos, veículos, máquinas 
e embarcações utilizados, os quais, após concluído o processo administrativo de 
que trata o § 1°, serão vendidos em hasta pública e o produto da venda recolhido 
ao Banco do Brasil S.A. e destinado ao D.N.P.M.; 

111 - declaração de inidoneidade para o exercício de atividades de exploração e 
aproveitamento de substâncias minerais em todo o território nacional pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos e máximo de 10 (dez) anos. 

§ 1 ° A apuração da infração de que trata o caput deste artigo far-se-á mediante 
processo administrativo, instaurado pelo D.N.P.M. , de ofício ou à vista de denúncia 
comprovada, assegurando-se ao interessado ampla defesa, observado o disposto 
no art. 68 do Decreto-lei nO 227, de 28 de fevereiro de 1967. 

§ 2° A aplicação das sanções previstas nos incisos I e 11 do caput deste artigo é de 
competência do Diretor-Geral do D.N.P.M., que requisitará o concurso do 
Departamento de Polícia Federal , quando necessário. 

§ 3° A aplicação da sanção prevista no inciso 111 do caput deste artigo é de 
competência do Ministro de Estado de Minas e Energia, por proposta do Diretor­
Geral do D.N.P.M. , formulada nos autos do processo administrativo a que se 
refere o § 1°. 

§ 4° Instaurado o processo administrativo referido no § 1°, o D.N.P.M. sustará o 
andamento dos processos de interesse do autuado, relativos à outorga de títulos 
mlneranos. 

Seção 11 
Das Normas Relativas ao Meio Ambiente 

Art. 31. A realização de trabalhos de lavra depende de prévio licenciamento do 
órgão ambiental competente. 

Art. 32. O titular de autorização de pesquisa, de permissão de lavra, de permissão 
de garimpagem, de concessão de lavra, de licenciamento ou de manifesto de mina 
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responde pelos danos causados ao meio ambiente, sem prejuízo da obrigação de 
recuperá-lo, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público 
competente. 

Art. 33. Os trabalhos de pesquisa, lavra ou garimpagem que causarem danos ao 
meio ambiente são passíveis de suspensão, temporária ou definitiva, desde que 
assim o recomendem as conclusões de processo administrativo instaurado pelo 
D.N.P.M. , de ofício ou mediante denúncia comprovada, nos termos do art. 68 do 
Decreto-lei nO 227, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 34. A realização de trabalhos de pesquisa e lavra em áreas de conservação 
depende de prévia autorização do órgão ambiental que as administre. 

Art. 35. O beneficiamento de minérios em lagos, rios e quaisquer correntes de água 
só poderá ser realizado de acordo com solução técnica aprovada pelos órgãos 
competentes. 

Seção 111 , 
Da Area Livre 

Art. 36. O caput e o inciso I do art. 18 do Decreto-lei nO 227, de 28 de fevereiro de 
1967, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18. A área objetivada em requerimento de autorização de pesquisa, de 
permissão de lavra ou de registro de licença será considerada livre desde que não 
se enquadre em quaisquer das seguintes hipóteses: 

I - se a área estiver vinculada a autorização de pesquisa, registro de licença, 
permissão de lavra, concessão de lavra, manifesto de mina ou permissão de 
reconhecimento geológico." 

CAPíTULO VI 
Do Achado Mineral 

Art. 37. O brasileiro ou brasileira que comprovar junto ao D.N.P.M., mediante 
apresentação de amostras e documentação que garanta a localização cartográfica, 
a descoberta de depósito mineral, em área livre, nos termos do artigo 36, ou em 
reserva garimpeira, fará jus a um certificado de achado mineral emitido pelo 
D.N.P.M .. 

§ 1 ° O certificado de achado mineral tem prazo de validade de 180 (cento e oitenta) 
dias e garantirá, em seu prazo de vigência, a prioridade à outorga, em favor do 
titular ou de quem explicitamente indicar, de permissão de lavra ou, conforme o 
caso, de permissão de garimpagem. 
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§ 2° Constatado registro anterior de ocorrência ou depósito, em documento hábil, o 
certificado mencionado no caput deste artigo perderá a validade e será cancelada a 
permissão de lavra ou de garimpagem, independentemente de a área ter sido 
requerida por terceiros. 

§ 3° Esgotado o prazo estabelecido no parágrafo anterior, a área poderá ser 
pleiteada por qualquer interessado e sob o regime que couber. 

§ 4° Na hipótese de que trata o § 1°, não se aplica ao requerimento o 
disposto no art. 7°. 

§ 5° O D.N.P.M. , no prazo de 90 (noventa) dias da publicação da presente le i, 
baixará portaria estabelecendo os procedimentos para a outorga do certificado de 
achado mineral. 

§ 6° Não será concedido a um mesmo titular mais de um certificado de achado 
mineral num raio de 3km (três quilômetros) do achado anterior. 

CAPíTULO VII 
DAS DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 38. São tornados sem efeito os alvarás de autorização para funcionar como 
empresa de mineração outorgados a cooperativas de garimpeiros. 

Parágrafo único. Os requerimentos de autorização para funcionar como empresa 
de mineração, formulados por cooperativas de garimpeiros, pendentes de decisão, 
serão arquivados por despacho do Diretor-Geral do D.N.P.M .. 

Art. 39. Fica facultado aos titulares de requerimentos de permissão de lavra 
garimpeira pendentes de decisão optar pelo regime de permissão de lavra e 
promover a adaptação dos respectivos requerimentos às normas e condições de 
habilitação que forem fixadas pelo D.N.P.M. com base nesta lei, no prazo de 90 
(noventa) dias, contado da data da publicação da portaria a que se refere o art. 3°. 

Parágrafo único. Na hipótese de inobservância, pelo titular, do disposto no caput 
deste artigo, o requerimento de permissão de lavra garimpeira será arquivado por 
despacho do Diretor-Geral do D.N.P.M. 

Art. 40. O art. 81 do Decreto-lei nO 227, de 28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 81 As empresas requerentes de direitos minerários ou titulares desses direitos 
f icam obrigadas a apresentar ao D.N .P.M. , sempre que solicitados, os estatutos ou 
contratos sociais e respectivas alterações, bem como os acordos de acionistas, 
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cabendo à referida autarquia fixar-lhes prazo, não inferior a 30 (trinta) dias para 
atendimento da solicitação. 

§ 1° O D.N.P.M., no interesse nacional, poderá opor questionamentos e fazer 
exigências sobre a documentação a que se refere o caput deste artigo. 

§ 2° O descumprimento da obrigação de que trata o caput deste artigo ou de 
exigência formulada com base no disposto no parágrafo anterior ensejará a 
aplicação das seguintes sanções: 

I - em se tratando de empresa requerente de direitos minerários, indeferimento dos 
pleitos em tramitação no D.N.P.M.; 

11 - em se tratando de empresa titular de direitos minerários: 

a) multa, variável de 1.200 (um mil e duzentas) a 20.000 (vinte mil) vezes a 
expressão monetária da Unidade Fiscal de Referência (UFIR), instituída pelo art. 1° 
da Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991, devendo a quantia respectiva ser 
recolhida ao Banco do Brasil S.A. e destinada ao D.N.P.M .. 

b) cancelamento do título minerarlo correspondente, na hipótese de 
prosseguimento da inadimplência da obrigação, após imposição de multa, 
observado o disposto no art. 68 do Decreto-lei nO 227, de 28 de fevereiro de 1967." 

Art. 41. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42. Ficam revogados os artigos 79, 80, e 82 do Decreto-lei nO 227, de 28 de 
fevereiro de 1967, a Lei nO 7.805, de 18 de julho de 1989, os Decretos nO 89.404, de 
24/02/84, 92.107, de 10/12/85, e S/N de 12/06/91, a Portaria 195, 15/04/1970 e 
demais disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em ,~b de março de 1996 . 

.-1 

Deputad I A 
lator 
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI N° 5.941, DE 1990 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou w1anitnemente pela aprovação, com substitutivo, do 
Projeto de Lei nO 5.941 , de 1990 e dos de nOs 1.888/89, 1.951 /89, 2.067/89, 
3.172/89, 3.227/89, 5.096/90, 6.052/90, 3.512/93 e 1.142/95 , apensados, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Romel 
Anízio - Presidente, Carlos Camurça e Osmir Lima - Vice-Presidentes, Antônio 
Feijão, Simara Ellery, Eliseu Resende, Adroaldo Streck, Jorge Tadeu Mudalen, 
Moisés Lipnik, Edson Soares, Luciano Zica, Oscar Goldoni , Airton Dipp, Sérgio 
Barcellos, Fernando Ferro, José Borba e Sérgio Miranda. 

Sala da Comissão, em 17 de abril de 1996. 

Deputad 

• 

~c 
IZIO 
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COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CME 

Institui o regime de permissão de lavra, dispõe sobre 
garimpagem, cria o regime de permissão de garimpa­
gem e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 
DA PERMISSÃO DE lAVRA 

Seção I 
Do Regime de Permissão de lavra 

Art. 1 ° Fica instituído o regime de permissão de lavra, aplicável ao 
aproveitamento imediato do jazimento mineral que, por sua natureza, dimensão, localiza­
ção e utilização econômica, possa ser lavrado independentemente de prévios trabalhos de 
pesquisa, a critério do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM. 

Art. 2° A permissão de lavra de que trata esta lei : 

1- não se aplica a terras indígenas; 

11- quando tiver por objeto áreas situadas na faixa de fronteira , fica ain­
da sujeita aos critérios e condições que venham a ser estabelecidos nos termos da Lei n° 
8.183, de 11 de abril de 1991 . 
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Seção 11 
Da outorga 

Art. 3° A permissão de lavra será outorgada pelo Diretor-Geral do 
DNPM, que regulará, mediante portaria, o respectivo processo de habilitação. 

Art. 4° A outorga da permissão de lavra em área urbana depende 
de assentimento da autoridade administrativa do Município de situação do jazimento mine­
ra l. 

Art. 5° A permissão de lavra será outorgada a brasileiro, a coopera-
tiva de garimpeiros ou a empresa brasileira legalmente habilitada, sob as seguintes 
condições: 

1- a permissão vigorará por até 5 (cinco) anos, podendo, a critério 
do DNPM, ser sucessivamente renovada; 

11- o título é pessoal e, mediante anuência prévia do DNPM, trans-
missível a quem satisfizer os requisitos desta lei , exigindo-se, ainda, a autorização expres­
sa da assembléia-geral , quando outorgado à cooperativa de garimpeiros; 

111- a área permissionada não poderá exceder 1000 (mil) hectares. 

Parágrafo Único. A permissão de lavra outorgada à cooperativa de 
garimpeiros poderá, a critério do DNPM, exceder a extensão em hectares estabelecida no 
inciso 111 do caput deste artigo, observados os limites e condições fixados em portaria do 
Diretor-Geral do referido órgão. 

Art 6° O aproveitamento, pelo permissionário, de substância mineral 
não inclu ída na permissão depende de aditamento ao respectivo título, a juízo do DNPM. 

Art. 7° O requerimento de permissão de lavra sujeita o interessado 
ao pagamento de emolumentos em quantia equivalente a 120 (cento e vinte) vezes a ex­
pressão monetária da Unidade Fiscal de Referência (UFIR), instituída pelo art. 1 ° da Lei nO 
8.383, de 30 de dezembro de 1991 , devendo a quantia respectiva ser recolhida ao Banco 
do Brasil S.A. e destinada ao DNPM. 

Art. 8° Aplica-se à permissão de lavra, no que couber, o disposto no 
art. 27 do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 9° O DNPM poderá determinar ao permissionário a realização 
de trabalhos de pesquisa, tendo em vista: 
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1- a segurança da lavra; 

11- a necessidade de informações técnicas relevantes ; 

111- a superveniência de condições que justifiquem a modificação do 
entendimento do DNPM sobre a aplicabilidade do regime de permissão de lavra ao jazi­
mento objeto da extração. 

§ 10 O DNPM intimará o permissionário a apresentar plano de pes-
quisa no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da publicação da intimação do Diário 
Oficial da União. 

§ 20 Em caso de inobservância, pelo interessado, do prazo a que se 
refere o parágrafo anterior, o DNPM cancelará a permissão ou reduzir-Ihe-á a área. 

Art . 10 A juízo do DNPM, quando o recomendar o interesse público, 
poderá ser admitido o desmembramento de área onerada, para fins de outorga de permis­
são de lavra. 

Seção 111 
Dos Deveres do Permissionário 

Art. 11 São deveres do permissionário de lavra: 

1- extrair somente as substâncias minerais indicadas no título; 

11 - comunicar imediatamente ao DNPM a ocorrência de qualquer 
substância mineral não incluída no título; 

111- executar os trabalhos de extração com observância das normas 
técnicas e regulamentares baixadas pelo DNPM e pelo órgão ambiental competente. 

IV- cumprir as exigências dos órgãos governamentais; 

V- não interromper os trabalhos de extração por prazo superior a 180 
(cento e oitenta) dias, salvo motivo justificado; 
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VI- apresentar ao DNPM, até o dia 15 de março de cada ano, informa­
ções quantitativas sobre a produção e a comercialização das substâncias minerais extraí­
das, relativas ao ano anterior. 

Seção IV 
Das Sanções 

Art. 12 O não cumprimento das obrigações referidas no artigo anteri­
or sujeita o infrator às seguintes sanções: 

1- multa, prevista no art. 63, inciso 11 , do Decreto-lei n° 227, de 28 de 
fevereiro de 1967. 

11- cancelamento da permissão de lavra. 

§ 1° A multa variará de 150 (cento e cinqüenta) a 3.000 (três mil) ve­
zes a expressão monetária da Unidade Fiscal de Referência (UFIR), instituída pelo art . 1 ° 
da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991 , devendo as quantias respectivas ser recolhi­
das ao Banco do Brasil S. A e destinadas ao DNPM. 

§ 2° A permissão de lavra será cancelada, a juízo do DNPM, na hipó­
tese prevista no art. 9°, § 2°, e, ainda, nos seguintes casos: 

1- interrupção dos trabalhos de extração por prazo superior a 1 (um) 
ano, salvo motivo justificado; 

11- extração de substância mineral não incluída no título de permissão; 

111- reincidência específica, no prazo de 5 (cinco) anos, na prática de 
infração punível com multa. 

Capítulo 11 
DA GARIMPAGEM 

Seção I 
Dos Conceitos 

Art. 13 Considera-se garimpagem a atividade de aproveitamento de 
substâncias minerais garimpáveis, exercida individualmente, em regime de economia fami­
liar, em forma associativa e por microempresas. 
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Parágrafo Único São considerados minerais apropriados para o exer­
cício da atividade de garimpagem o ouro, o diamante, a cassiterita, a columbita , a tantalita, 
a wolframita , a scheelita, as demais gemas, o rutilo, o quartzo, o berilo, a muscovita, o es­
podemênio, a lepidolita, os feldspatos, as demais micas, rochas industriais e outros, em 
quaisquer tipos de ocorrências geológicas, 

Art. 14 Considera-se garimpeiro todo o trabalhador que produza 
substâncias minerais, individualmente, em regime de economia familiar ou trabalho associ­
ado ou por microempresas em áreas consideradas livres ou em reservas garimpeiras, bem 
como todo trabalhador que preste serviços de extração mineral em cooperativas de garim­
peiros, com ou em vínculo empregatício, mediante remuneração de qualquer espécie e que 
esteja devidamente credenciado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral -
DNPM, 

Art. 15 O desempenho da atividade garimpeira individual é autôno-
mo, sem vínculo empregatício, não estando o exercício da profissão condicionado à regula­
rização da área física do trabalho. 

Art. 16 O garimpeiro deverá registrar-se no DNPM e será identifica­
do por uma Carteira de Garimpeiro, expedida na forma e condições estabelecidas em por­
taria do Diretor-Geral da referida autarquia. 

§ 1 ° A emissão de carteiras referidas no caput deste artigo identifi-
cará o garimpeiro e conterá os seus dados pessoais e outros indispensáveis para a posse, 
transporte e comercialização do produto mineral proveniente de seu trabalho. 

§ 2° A Carteira de Garimpeiro de que trata o caput deste artigo será 
válida em todo o território nacional e vigorará pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

§ 3° O exercício da garimpagem em Unidade da Federação diferente 
daquela para que foi emitida a Carteira de Garimpeiro depende de averbação perante a 
unidade regional do DNPM, 

§ 4° A Carteira de Garimpeiro é indispensável para a produção, a 
posse, o transporte e a comercialização do produto mineral proveniente da garimpagem, 
bem como para a participação em cooperativas de garimpeiros. 

§ 5° A expedição da Carteira de Garimpeiro e as eventuais averba-
ções e renovações serão efetivadas mediante a apresentação do comprovante, pelo 
interessado, do recolhimento , em favor do DNPM, de emolumentos em quantia equivalente 
a 20 (vinte) vezes a expressão monetária da Unidade Fiscal de Referência (UFIR), instituí­
da pelo art. 1 ° da Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991 , 
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§ 6° O DNPM encaminhará, semestralmente, aos Municípios e Esta-
dos envolvidos a relação das Carteiras de Garimpeiro expedidas, averbadas e renovadas 
no período para o exercício do disposto no art. 21 , inciso XIII , da Constituição Federal. 

Art. 17 A atividade garimpeira em regime de economia familiar é a 
exercida por trabalhadores que, regularmente matriculados na forma do artigo anterior, e 
ligados por laços de família ou parentesco, realizem trabalho coletivo de extração de 
substâncias minerais garimpáveis, sem empregados permanentes. 

Art. 18 Entende-se por garimpagem em forma associativa a 
exercida: 

1- por garimpeiros registrados, em regime de trabalho coletivo, 
associado; 

11- por cooperativa de garimpeiros. 

Art. 19 A garimpagem em regime de trabalho coletivo associado é a 
exercida por garimpeiros registrados que realizem trabalho coletivo de extração de 
substâncias minerais garimpáveis em parceria ou em associação, sob contrato verbal ou 
escrito, caracterizada pela divisão de responsabilidades e pela partição da produção 
obtida. 

Art. 20 Cooperativa de garimpeiros é a sociedade civil integrada por 
garimpeiros registrados , sem fins lucrativos, de forma jurídica definida em lei , não sujeita à 
falência, constituída para a extração, beneficiamento e comercialização em comum 
de substâncias minerais garimpáveis. 

§ 1 ° As cooperativas singulares de garimpeiros poderão constituir 
centrais , federações ou confederações de cooperativas, associando-se a sociedades con­
gêneres, com os mesmos ou diferentes objetivos, na forma da lei. 

§ 2° As cooperativas de garimpeiros constituem-se por deliberação 
da Assembléia-Geral dos fundadores, constante da respectiva ata ou de escritura pública. 

§ 3° No prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data de constituição, 
a cooperativa levará o ato constitutivo e os estatutos ao órgão do Estado ou do Distrito Fe­
deral de representação do sistema cooperativo, que se pronunciará sobre sua compatibili­
dade com a legislação. 

§ 4° Declarada a compatibilidade, a cooperativa de garimpeiros apre­
sentará o ato constitutivo e os estatutos à Junta Comercial para arquivamento e publicida­
de, a partir da qual adquirirá personalidade jurídica. 
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§ 5° As cooperativas garimpeiras terão prioridade na autorização ou 
concessão para pesquisa e lavra de recursos minerais garimpáveis nas áreas onde este­
jam atuando, e naquelas estabelecidas pelo Departamento Nacional de Produção Mineral -
DNPM -, em obediência ao disposto no art. 21 , inciso XXV, da Constituição Federal. 

§ 6° As cooperativas garimpeiras poderão obter junto ao DNPM, 
cumpridas as formalidades legais, autorização de pesquisa e concessão de lavra, indepen­
dentemente de área prevista ou configurada como Reserva Garimpeira, sujeitando-se, nes­
te caso, ao regime de prioridade estabelecido pela legislação mineral em vigor. 

Seção 11 
Da Reserva Garimpeira 

Art. 21 O DNPM estabelecerá, por tempo determinado, passível de 
prorrogação, áreas para o exercício da atividade garimpeira, denominadas reservas garim­
peiras, levando em consideração a ocorrência de bens minerais garimpáveis ou descober­
tas promovidas por brasileiros que exerçam a atividade garimpeira individual ou em forma 
associativa. 

§ 1 ° As reservas garimpeiras serão constitu ídas por portaria conjun­
ta do Diretor-Geral do DNPM e do Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 

§ 2° As cooperativas garimpeiras terão prioridade na exploração dos 
recursos minerais existentes nas reservas garimpeiras desde que comprovada a sua atua­
ção ou de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) dos seus membros; 

§ 3° Até 90 (noventa) dias após a publicação da portaria que estabe­
lecer a reserva garimpeira, o respectivo processo será encaminhado ao Ministério da Agri­
cu ltura , Abastecimento e Reforma Agrária , para providências necessárias ao assentamento 
das famílias , na forma da legislação vigente, podendo, neste feito , os interessados ser re­
presentados por sindicatos, cooperativas ou outras formas associativas compostas sempre 
pelos trabalhadores da atividade garimpeira ocupantes da área pretendida. 

§ 4° Definida a área de assentamento agrário, competirá ao Ministé­
rio da Agricultura , Abastecimento e Reforma Agrária promover as ações necessárias ao in­
centivo da produção agrícola no local e formação de cooperativas agroextrativistas e, na 
existência de cooperativas de garimpeiros, em comum acordo com estas. 
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§ 5° A juízo do DNPM , quando recomendar o interesse público, po-
derá ser admitido o desmembramento de área onerada, para fins de constituição de reser-

. . 
va garimpeira. 

Art. 22 O Poder Público favorecerá a organização da atividade ga-
rimpeira em cooperativas, mediante a instituição de estímulos creditícios e fiscais e a pres­
tação de assistência técnica, levando em conta a proteção do meio ambiente e a promo­
ção econômico-social dos seus associados. 

Art. 23 Quando se tratar de interesses de uma ou mais reservas ga-
rimpeiras, o sindicato classista , de posse de mandato específico, é entidade hábil a repre­
sentar seus associados junto às repartições públicas. 

Art. 24 A reserva garimpeira poderá ser desconstituída, total ou par-
cialmente, por portaria conjunta do Diretor-Geral do DNPM e do Presidente do IBAMA, 
quando: 

1- comprometer a segurança ou a saúde dos garimpeiros; 

11- estiver causando danos ao meio ambiente; 

111- ficar evidenciado malbaratamento do depósito mineral ; 

IV- o número de garimpeiros em atividade não justificar a manutenção 
do bloqueio da área para o aproveitamento das substâncias minerais exclusivamente por 
garimpagem; 

v- Comprometer a ordem pública 
Seção 111 

Da Permissão de Garimpagem 

Art. 25 Fica instituído prioritariamente o regime de permissão de ga­
rimpagem, aplicável ao aproveitamento de substâncias minerais garimpáveis dentro de re-

. . 
servas ganmpelras. 

§ 1 ° A permissão de garimpagem será outorgada a garimpeiro regis­
trado ou a cooperativa de garimpeiros, pelo Diretor-Geral do DNPM, que regulará, median­
te portaria, o respectivo processo de habilitação. 

§ 2° No prazo de 12 (doze) meses a contar da data de constituição 
da reserva garimpeira, os interessados deverão apresentar ao DNPM o competente reque­
rimento de permissão de garimpagem. 
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§ 3° Aplicam-se, no que couber, ao regime de permissão de garimpa­
gem as disposições desta lei referentes ao regime de permissão de lavra. 

§ 4° Com o objetivo de incorporar novas tecnologias e de melhorar o 
rendimento do processo de exploração do jazimento mineral, poderá o titular de permissão 
de garimpagem associar-se a empresas, observado o art. 5° desta Lei. 

§ 5° Não se aplica à área abrangida pela reserva desconstituída o di­
re ito de prioridade de que trata o art. 11 , letra "a", do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro 
de 1967, devendo o DNPM colocá-Ia, total ou parcialmente, em disponibilidade para pes­
quisa ou lavra, mediante edital , quando o recomendarem os interesses do setor mineral , 
respeitados os direitos das permissões de garimpagem vigentes. 

CAPíTULO 111 
DA UTILIZAÇÃO DE EMBARCAÇÕES E EQUIPAMENTOS FLUTUANTES 

Art. 26 A utilização de balsas e dragas, em atividade garimpeira, 
obedecerá a requisitos específicos, estabelecidos por portaria do Departamento Nacional 
de Produção Mineral - DNPM, aplicando-se, no que couber, o disposto nesta lei e na legis­
lação em vigor. 

Parágrafo Único Aos responsáveis por balsas e dragas atualmente 
empregadas na extração de substâncias minerais garimpáveis, fica concedido o prazo de 1 
(um) ano, contado a partir da publicação desta Lei , para atenderem ao disposto neste arti­
go, sob pena de imediata paralisação de suas atividades. 

CAPíTULO IV 
DA PRIORIDADE DAS COOPERATIVAS DE GARIMPEIROS 

Seção I 
Da Prioridade em Reservas Garimpeiras 

Art. 27 Dentro de reservas garimpeiras, as cooperativas de garimpei­
ros terão prioridade na obtenção de permissão de garimpagem, respeitados a prioridade e 
o direito dos garimpeiros que já se encontram atuando na área. 

Parágrafo Único Quando se tratar de permissão de garimpagem re­
querida por garimpeiro registrado, o DNPM divulgará edital , fixando o prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias para eventual contestação por parte de cooperativa de garimpeiros que es­
teja extraindo substâncias minerais garimpáveis na área objetivada para fins do exercício 
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da prioridade, devendo os procedimentos aplicáveis à hipótese ser estabelecidos em porta­
ria do Diretor-Geral do referido órgão. 

Seção 11 , 
Da Prioridade em Areas onde Estejam Atuando 

Art. 28 As cooperativas de garimpeiros terão prioridade para pesqui­
sar e lavrar substâncias minerais garimpáveis nas áreas onde comprovem estar atuando. 

§ 1 ° O exercício da prioridade a que se refere o caput deste artigo 
será efetivado por meio da obtenção de um título de autorização de pesquisa ou de permis­
são de lavra, requerido na conformidade do Decreto-lei nO 227, de 28 de fevereiro de 1967, 
e do disposto nesta lei . 

§ 2° O requerimento de autorização de pesquisa ou de permissão de 
lavra, referido no parágrafo anterior, deverá conter, além dos elementos de instrução exigi­
dos na legislação pertinente, justificação judicial que comprove a anterioridade do exercício 
da atividade de garimpagem na área, promovida por garimpeiros fundadores da cooperati­
va interessada ou pela própria cooperativa, perante o Juízo da Comarca de situação do ja­
zimento mineral objeto da extração. 

Art. 29 A prioridade de que trata o artigo anterior não se aplica: 

1- em áreas situadas em terras indígenas; 

11- em áreas vedadas ao exercício da garimpagem, à época da ocupa-
çao; 

111- em áreas oneradas por títulos minerários; 

IV- à pesquisa e à lavra de substâncias minerais não garimpáveis ou 
de jazimentos minerais não propícios ao aproveitamento mediante garimpagem, a critério 
do DNPM. 

CAPíTULO V 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Seção I 

Das Sanções Aplicáveis à Extração Mineral Ilícita 

Art. 30 Sem prejuízo da ação penal cabível nos termos da Lei nO 
8.176, de 8 de fevereiro de 1991 , a extração de substâncias minerais realizada sem a 
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competente permissão, concessão, licença ou registro sujeita o infrator às seguintes 
sanções: 

1- multa, no valor de 9.000 (nove mil) Unidades Fiscais de Referência 
(UFIR), instituídas pela Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991 , devendo a quantia res­
pectiva ser recolhida ao Banco do Brasil S.A. e destinada ao DNPM. 

11- apreensão do produto mineral extraído e dos equipamentos, veí-
culos, máquinas e embarcações utilizados, os quais, após concluído o processo adminis­
trativo de que trata o § 1°, serão vendidos em hasta pública e o produto da venda recolhido 
ao Banco do Brasil S.A e destinado ao DNPM. 

111- declaração de inidoneidade para o exercício de atividades de ex­
ploração e aproveitamento de substâncias minerais em todo o território nacional pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos e máximo de 10 (dez) anos. 

§ 1 ° A apuração da infração de que trata o caput deste artigo far -se-
á mediante processo administrativo, instaurado pelo DNPM, de ofício ou à vista de denún­
cia comprovada, assegurando-se ao interessado ampla defesa, observado o disposto no 
art. 68 do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967. 

§ 2° A aplicação das sanções previstas nos incisos I e 11 do caput 
deste artigo é de competência do Diretor-Geral do DNPM, que requisitará o concurso do 
Departamento de Polícia Federal , quando necessário. 

§ 3° A aplicação da sanção prevista no inciso 111 do caput deste arti-
go é de competência do Ministro de Estado de Minas e Energia, por proposta do Diretor­
Geral do DNPM, formulada nos autos do processo administrativo a que se refere o § 1°. 

§ 4° Instaurado o processo administrativo referido no § 1°, o DNPM 
sustará o andamento dos processos de interesse do autuado, relativos à outorga de títulos 

. ,. 
mlnerarlOs. 

Seção 11 
Das Normas Relativas ao Meio Ambiente 

Art. 31 A realização de trabalhos de lavra depende de prévio li-
cenciamento do órgão ambiental competente. 

Art. 32 O titular de autorização de pesquisa, de permissão de lavra, 
de permissão de garimpagem, de concessão de lavra, de licenciamento ou de manifesto de 
mina responde pelos danos causados ao meio ambiente, sem prejuízo da obrigação de re­
cuperá-lo de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente. 

G ER 3 1723 004-2 (MA I/98 ) 



• 

, \ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

12 

Art. 33 Os trabalhos de pesquisa, lavra ou garimpagem que causa-
rem danos ao meio ambiente são passíveis de suspensão, temporária ou definitiva, desde 
que assim o recomendem as conclusões de processo administrativo instaurado pelo 
DNPM, de ofício ou mediante denúncia comprovada, nos termos do art. 68 do Decreto-lei 
227, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 34 A realização de trabalhos de pesquisa e lavra em áreas de 
conservação depende de prévia autorização do órgão ambiental que as administre. 

Art. 35 O beneficiamento de minérios em lagos, rios e quaisquer cor-
rentes de água só poderá realizado de acordo com a solução técnica aprovada pelos ór­
gãos competentes. 

Seção 111 . 
Da Area Livre 

Art. 36 O caput e o inciso I do art. 18 do Decreto-lei n° 227, de 28 de 
fevereiro de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18 A área objetivada em requerimento de autorização de pes-
quisa, de permissão de lavra ou de registro de licença será considerada livre desde que 
não se enquadre em quaisquer das seguintes hipóteses: 

1- se a área estiver vinculada à autorização de pesquisa, registro de 
licença, permissão de lavra, concessão de lavra, manifesto de mina ou permissão de reco­
nhecimento geológico. 

CAPíTULO VI 
Do Achado Mineral 

Art. 37 O brasileiro ou brasileira que comprovar junto ao DNPM, me-
diante apresentação de amostras e documentação que garanta a localização cartográfica, 
a descoberta de depósito mineral , em área livre, nos termos do artigo 36, ou em reserva 
garimpeira, fará jus a um certificado de achado mineral emitido pelo DNPM. 

§ 1 ° O certificado de achado mineral tem prazo de validade de 180 
(cento e oitenta) dias e garantirá, em seu prazo de vigência, a prioridade à outorga, em fa­
vor do titular ou de quem explicitamente indicar, de permissão de lavra ou, conforme o 
caso, de permissão de garimpagem. 
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§ 2° Constatado registro anterior de ocorrência ou depósito, em do-
cumento hábil , o certificado mencionado no caput deste artigo perderá a validade e será 
cancelada a permissão de lavra ou de garimpagem, independentemente de a área ter sido 
requerida por terceiros. 

§ 3° Esgotado o prazo estabelecido no parágrafo anterior, a área 
poderá ser pleiteada por qualquer interessado e sob o regime que couber. 

§ 4° Na hipótese de que trata o § 1°, não se aplica ao requerimento 
o disposto no art. 7°. 

§ 5° O DNPM, no prazo de 90 (noventa) dias da publicação da pre-
sente lei , baixará portaria estabelecendo os procedimentos para a outorga do certificado 
de achado mineral. 

§ 6° Não será concedido a um mesmo titular mais de um certificado 
de achado mineral num raio de 3 Km (três quilômetros) do achado anterior. 

Capítulo VII 
DAS DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 38 São tornados sem efeito os alvarás de autorização para fun-
cionar como empresa de mineração outorgados a cooperativas de garimpeiros. 

Parágrafo único Os requerimentos de autorização para funcionar 
como empresa de mineração, formulados por cooperativas de garimpeiros, pendentes de 
decisão, serão arquivados por despacho do Diretor-Geral do DNPM. 

Art. 39 Fica facultado aos titulares de requerimentos de permissão 
de lavra garimpeira pendentes de decisão, optar pelo regime de permissão de lavra e pro­
mover a adaptação dos respectivos requerimentos às normas e condições de habilitação 
que forem fixadas pelo DNPM com base nesta lei , no prazo de 90 (noventa) dias, contado 
da data da publicação da portaria a que se refere o art. 3°. 

Parágrafo Único Na hipótese de inobservância, pelo titular, do dis-
posto no caput deste artigo, o requerimento de permissão de lavra garimpeira será arquiva­
do por despacho do Diretor-Geral do DNPM. 

Art. 40 O art. 81 do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 81 As empresas requerentes de direitos minerários ou titulares 
desses direitos ficam obrigadas a apresentar ao DNPM, sempre que solicitados, os 
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estatutos ou contratos sociais e respectivas alterações, bem como os acordos de acionis­
tas , cabendo à referida autarquia fixar-lhes prazo, não inferior a 30 (trinta) dias para 
atendimento da solicitação. 

§ 1 ° O DNPM, no interesse nacional , poderá opor questionamentos 
e fazer exigências sobre a documentação a que se refere o caput deste artigo. 

§ 2° O descumprimento da obrigação de que trata o caput deste ar-
tigo ou de exigência formulada com base no disposto no parágrafo anterior ensejará a apli­
cação das seguintes sanções: 

1- em se tratando de empresa requerente de direitos minerários, inde­
ferimento dos pleitos em tramitação no DNPM. 

11- em se tratando de empresa titular de direitos minerários: 

a) multa, variável de 1.200 (hum mil e duzentos) a 20.000 (vinte mil) 
vezes a expressão monetária da Unidade Fiscal de Referência (UFIR), instituída pelo art. 
1° da Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991 , devendo a quantia respectiva ser recolhida 
ao Banco do Brasil S.A. e destinada ao DNPM. 

b) cancelamento do título minerário correspondente, na hipótese de 
prosseguimento da inadimplência da obrigação, após imposição de multa, observado o dis­
posto no art. 68 do Decreto-lei n° 227, de 28 de feverei ro de 1967." 

Art. 41 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 42 Ficam revogados os artigos 79, 80, e 82 do Decreto-lei nO 
227, de 28 de fevereiro de 1967, a Lei n° 7.805, de 18 de julho de 1989, os Decretos n° 
89.404, de 24/02/84, 92.107, de 10/12/85, e S/N de 12/06/91 , a Portaria 195, 15/04/1970 e 
demais disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 17 de abril de 1996. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



( , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

PROJETO DE LEI N." 5.941 de 1990 
(DO SENADO FEDERAL) 

(PLS 166/90) 

Regulamellta o art. 174, §§ 3° e 4° da 
Constituição. 

Relator: Deputado MUSSA DEMES 

I - RELA TORIO 
Do Senado Federal, para exercício da função 

revisora desta Casa, chega o Projeto de Lei n." 5.941, de 1990, que 
trata da regulamentação dos parágrafos 3" e 4" do art. 174 da Consti­
tuição e onde se dispõe sobre o estímulo e fomento da atividade ga­
rimpeira através do sistema cooperativo. 

Tratando da mesma matéria, os Projetos de 
Lei de nOs. 1.889/89, 1.951 /89, 2.067/89, 5.096/90, 3.172/89, 3.227/89, 
6.052/90, 3.512/93 e 1.142/95 , desta Câmara, foram apensados à pro­
posta do Senado, manifestando-se sobre ela a Comissão de Minas e 
Energia que concluiu por um substitutivo ao texto da Casa originária. 

O substitutivo encampado pela Comissão de 
Minas e Ene.·gia, exaustivo trabalho de seu relator, incorpora idéias 
contidas na proposição original e em algumas das apensadas, além de 
contribuição doutrinária a respeito . 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Jus­
tiça e de Redação, nos termos do art. 32, IH, "a" do Regimento In­
terno, verificar os pressupostos de admissibilidade da proposta, sua 
adequação jurídica, regimentalidade e técnica legislativa. 

, 

E o Relatório. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

11 - VOTO DO RELATOR 

Presentes e cumpridas se acham neste Projeto 
de Lei n.o 5.941, de 1990, as preliminares de competência e iniciativa 
legislativa. 

Observa-se, tanto no texto original quanto no 
substitutivo oferecido pela Comissão de Minas e Energia da Câmara 
dos Deputados que a regulamentação busca assegurar a garantia de 
prioridade da atividade garimpeira às cooperativas (arts. 21, § 2°, 27, 
28 et ai do substitutivo), cumprindo os aspectos de juridicidade e lega­
lidade. 

Demonstra, ainda, o substitutivo seu ajuste à 
técnica legislativa, apresentado de forma sistemática e ordenada segun­
do a relevância do tema. 

Pelas razões expostas, notadamente pela for­
ma abrangente e exaustiva da proposta, cumprindo com amplidão a re­
gulamentação da garantia constitucional da prioridade associativa (co­
operativas) na garimpagem, meu VOTO é pela aprovação do Projeto 
de Lei n.o 5.941 , de 1990, com o substitutivo da Comissão de Minas e 
Energia, onde se incluem os Projetos de Lei àquele apensados, de nOs. 
1.889/89, 1.951/89, 2.067/89, 5.096/90, 3.172/89, 3.227/89, 6.052/90, 
3.512/93 e 1.142/95. 

707 . 658.018 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 5.941-A, DE 1990 

111 - PARECER DA COM ISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica lef,rlslativa do Projeto Lei n° 5. 941-A/90, dos de nOs 1.888, 

1.951 , 2.067, 3.172 e 3.227, de 1989, 5.096 e 6.052, de 1990, 3.512/93 e 

1.142/95 , apensados, e do Substitutivo da Comissão de Minas e Energia, nos 

tennos do parecer do Relator, Deputado Mussa Demes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Geovan Freitas - Presidente em exercício, José Robel10 

Batochio e lnaldo Leitão - Vice-Presidentes, Darci Coelho, Eduardo Paes, Jaime 

Martins, Moreira Ferreira, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Cezar 

Schillner, Iédio Rosa, Maria Lúcia, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, 

Osmar Serraglio, Renato Viatma, Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi, Jutahy 

Junior, Léo Alcântara, Moroni Torgan, Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo 

Coutinho, Zulaiê Cobra, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela, José Dirceu, 

Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir Pires, Ary Kara, Augusto Farias, Edmar 

Moreira, Gerson Peres, lbrahim Abi-Ackel , Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, 

Mussa Demes, Femando Coruja, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo 

Rodrigues, Cláudio Cajado, Luis Barbosa, Corauci Sobrinho, Vic Pires Franco, 

Gustavo Fruet, Pompeo de Mattos e Bispo Wanderval. 

// 
----, 

Sala da Comissão, em 5 de--rtí . 

Deputado G E 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 
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COMlSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 5.941-A, DE 1990 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° ] 66/90 

Regulamenta o artigo 174, §§ 3° e 4°, da Constituição. 

(ÀS COMJSSÕES DE MINAS E ENERGIA; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

SUMÁRIO 

] - Projeto inicial 

IJ- Projetos apensados nOs: 1.888, 1.951 , 2.067, 3.]72 e 3 .227 , de 1989; 5.096 e 
6.052, de ] 990; 3.5] 2/93 e 1.] 42/95 

Ill- Na Comissão de Minas e Energia: 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 

IV- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 
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PROJETO DE LEI N° 5.941-A, DE 1990 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 166/90 

Regulamenta o artigo 174, §§ 3° e 4° da Constituição; tendo pareceres: da Comissão 
de Minas e Energia pela aprovação deste, com substitutivo e dos de nOs. 1.888/89, 
1.951/89, 2.067/89, 3.1 72/89, 3.227/89, 5.096/90, 6.052/90, 3.512/93 e 1.142/95, 
apensados; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, dos de nOs. 1.888/89, 
1.951/89, 2.067/89, 3.172/89, 3.227/89. 5.096/90, 6.052/90, 3.512/93 e 1.142/95, 
apensados, e do Substitutivo da Comissão de Minas e Energia. 
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Publique-se. 

'')\ 
Em O l /C {(; / 99 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ) 

OF. N° 234-P/99 - CCJR Brasília, em 06 de maio de 1999 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 

regimentais cabíveis, o Projeto de Lei n° 5.941 /90 e os de nOs 1.888, 1.951 , 

2.067 , 3.172 e 3 .227, de 1989; 5.096 e 6.052, de 1990; 3.512/93 e 1.142, de 
, 

1995, apensados, apreciados por este Orgão Técnico em 05 de maio do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e distinta consideração 

Deputado GEOV AN FREITAS 

Presidente em exercício 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 
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C DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 111, DE 2003 
(Do Sr. Moisés Lipnik) 

Dispõe sobre o exercício da garimpagem e a expediçAo da 
Carteira de Garimpeiro. 

DESPACHO: 
(APENSE-SE AO PL-5941/1990) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreCiação do Plenário 

REGIME DE TRAMITAÇÃO: 
Prioridade 

-

Processo Original 
26/03/2003 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: I N° DE ORIGEM: 

EMENTA: 

DESPACHO: 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

APENSADOS 

REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO DE EMENDAS 

COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 111, DE 2003 
(DO SR. MOISÉS LIPNIK) 

Dispõe sobre o exercício da garimpagem e a expedição da 
Carteira de Garimpeiro. 

DESPACHO: 
(APENSE-SE AO PL-5941/1990) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JjJ 
PROJETO DE LEI Nº ,de 2003 

(Do Sr. Moisés Lipnik) 

Dispõe sobre o exercício da 

garimpagem e a expedição da Carteira de 

Garimpeiro. 

o Congresso Nacional, nos termos dos arts. 48 e 61 da 

Constituição Federal , decreta: 

Art. 1 º Esta lei institui a Carteira de garimpeiro e estabelece 

os limites de sua validade e de seu uso. 

Art. 2º. O exercício da garimpagem depende de permissão 

do Governo Federal e do assentimento do proprietário do solo, quando realizado 

em terras de domínio privado. 

Art. 3º. A permissão de que trata o artigo anterior dar-se-á 

através da expedição de Carteira de Garimpeiro pelo Departamento Nacional de 

Produção Mineral - DNPM, na forma e condições estabelecidas em portaria do 

Diretor-Geral da autarquia. 

§ 1 º A Carteira de Garimpeiro de que trata o caput deste 

artigo será válida em todo o território nacional e vigorará pelo prazo de 2 (dois) 

anos . 

§ 2º A Carteira de Garimpeiro é indispensável para a 

produção, a posse , o transporte e a comercialização de produto mineral 

proveniente de garimpagem, bem como para a participação em cooperativa de 
. . 

ganmpelros. 

§ 3º O exercício da garimpagem em Unidade da Federação 

diferente daquela em que foi emitida a Carteira de Garimpeiro depende de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

averbação perante a unidade regional do DNPM em que ser der o exercício da 

ganmpagem. 

§ 4º A expedição da Carteira de Garimpeiro e as eventuais 

averbações e renovações serão efetivadas mediante a apresentação de 

comprovante, pelo interessado, do recolhimento, em favor do DNPM, de 

emolumentos no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), atualizado anualmente pelo 

índice oficial de inflação adotado pelo Governo Federal. 

§ 5º O DNPM baixará os atos necessários à regulamentação 

da presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇAO 

A sanção da Lei nº 7.805 , de 18 de julho de 1989, colocou 

na clandestinidade centenas de milhares de brasileiros que têm seu sustento 

oriundo da garimpagem. 

Fez mais: considerou crime punível com prisão a realização 

de trabalhos de extração de substâncias minerais, sem a competente permissão, 

concessão ou licença. 

A Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991 , veio a agravar a 

situação dos garimpeiros ao considerar como crime , na modalidade de 

usurpação, a produção de bens ou a exploração de matéria-prima pertencentes à 

União, sem autorização legal ou em desacordo com as obrigações impostas pelo 

título autorizativo. 

O texto que se oferece traz remédio a essas situações, 

permitindo que o garimpeiro exerça sua atividade e comercialize sua produção 

dentro das normas legais. 

Permite, ainda, que o Estado mantenha controle de seu 

número e de sua distribuição, uma vez que as Carteiras de Garimpeiros serão 

emitidas pelo próprio órgão gestor do setor mineral e na forma que mais convier à 

Nação e às regras de boa administração. 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/OO) 
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A introdução do pagamento de emolumentos garantirá ao 

DNPM os recursos necessários ao melhor atendimento dos interessados. 

o prazo de validade - dois anos -, é suficientemente longo 

para ensejar comodidade ao garimpeiro e razoável para a manutenção de um 

eficiente controle do volume de atividade por parte do Poder Público. 

A necessidade de averbação encontra paralelo nos sistemas 

dos mais diversos conselhos regionais profissionais que, por esse instrumento, 

mantêm atualizado o registro do nível de atividade em cada unidade federada, 

além de facilitar o exercício das autoridades locais do princípio estabelecido pelo 

inciso XI do art. 23 da Constituição Federal. 

Pelo alcance social da matéria, esperamos contar com o 

apoio de nossos eminentes pares para a transformação da presente proposição 

em Lei. 

GER 3.1723.004-2 (JUN/OO) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO II 
DA uNIÃo 

Art 23 . É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 
monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor 
histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora ; 
VIU - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e 

de saneamento básico; 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social 

dos setores desfavorecidos; 
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 

recursos hídricos e minerais em seus territórios; 
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito 
Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a União e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito 
nacional. 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 
1 - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 
II - orçamento; 
TIl - juntas comerciais; 
IV - custas dos serviços forenses; 
V - produção e consumo; 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 

proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turistico e paisagístico; 
VIU - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 
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XI - procedimentos em matéria processual; 
XII - previdência social , proteção e defesa da saúde; 
XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 
XV - proteção à infância e à juventude; 
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 
§ 1° No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer 

normas geraIs. 
§ 2° A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 

suplementar dos Estados. 
§ 3° Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa 

plena, para atender a suas peculiaridades. 
§ 4° A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no 

que lhe for contrário. 

TlTULOIV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 
CAPITULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União, 
especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 
JI - plano plurianual , diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida 

pública e emissões de curso forçado; 
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União; 
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as 

respectivas Assembléias Legislativas; 
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 
vm - concessão de anistia ; 
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da 

União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito 
Federal; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; observado o que 
estabelece o art . 84, VI, b; 

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nO 32, de 11/09/2001. 
XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 
* Inciso Xl com redação dada pela Emenda Constitucional nO 32, de 11/09/2001. 
XII - telecomunicações e radiodifusão; 
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações; 
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federaL 
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, por lei de iniciativa 

conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal 
Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4°, 150, lI, 153, IIl, e 153, § 2°, I. 

* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998 . 
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Seção vm 
Do Processo Legislativo 

Subseção m 
Das Leis 
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Art. 61 . A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão 
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional , ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1 ° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 

aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e 

pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aposentadoria; 
* Alinea c com redação dada pela Emenda Constitucional na 18, de 05/02/1998. 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerai s 

para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no 
art . 84, VI; 

* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional na 32, de 11/09/2001. 
f) militares das Forças Armadas, seu regime juridico, provimento de cargos, promoções, 

estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
* Alinea! acrescida pela Emenda Constitucional na 18, de 05/02/1998. 
§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida peJa apresentação à Câmara dos Deputados de projeto 

de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cmco 
Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

LEI N° 7.805, DE 18 DE JULHO DE 1989. 

ALTERA O DECRETO-LEI N° 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
1967, CRIA O REGIME DE PERMISSÃO DE LA VRA 
GARIMPEIRA, EXTINGUE O REGIME DE MATRÍCULA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art . 1 ° Fica instituído o regime de permissão de lavra garimpeira. 
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o regime de permissão de lavra garimpeira é o 

aproveitamento imediato de jazimento mineral que, por sua natureza, dimensão, localização e utilização 
econômica, possa ser lavrado, independentemente de prévios trabalhos de pesquisa, segundo critérios fixados 
pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM. 

Art. 2° A permissão de lavra garimpeira em área urbana depende de assentimento da autoridade 
administrativa local, no município de situação do jazimento mineral. 
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LEI N° 8.176, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1991. 

DEFINE CRJMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA, E CruA O 
SISTEMA DE ESTOQUES DE COMBUSTÍVEIS. 

Art. 1 ° Constitui crime contra a ordem econômica: 
I - adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, gás natural e suas frações recuperáveis, 

álcool etílico hidratado carburante e demais combustíveis líquidos carburantes, em desacordo com as normas 
estabelecidas na forma da lei; 

II - usar gás liquefeito de petróleo em motores de qualquer espécie, saunas, caldeiras e 
aquecimento de piscinas, ou para fins automotivos, em desacordo com as normas estabelecidas na forma da lei . 

Pena - detenção de um a cinco anos. 

Art. 2° Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de usurpação, produzir bens ou 
explorar matéria-prima pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacordo com as obrigações 
impostas pelo título autorizativo. 

Pena - detenção, de um a cinco anos e multa. 
§ 1 ° Incorre na mesma pena aquele que, sem autorização legal, adquirir, transportar, industrializar, 

tiver consigo, consumir ou comercializar produtos ou matéria-prima, obtidos na forma prevista no caput deste 
artigo. 

§ 2° No crime definido neste artigo, a pena de multa será fixada entre dez e trezentos e sessenta 
dias-multa, conforme seja necessário e suficiente para a reprovação e a prevenção do crime. 

§ 3° O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a quatorze nem superior a duzentos 
Bônus do Tesouro Nacional - BTN. 

Art. 3° (Vetado). 

Art. 4° Fica instituído o Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis. 
§ 1 ° O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, dentro de cada exercício financeiro , 

o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveispara o exercício seguinte, do qual constarão as fontes 
de recursos financeiros necessários à sua manutenção. 

§ 2° O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de sessenta dias as normas que regulamentarão o 
Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor cinco dias após a sua publicação. 

Art . 6° Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art. 18 da Lei nO 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990, restaurando-se a numeração dos artigos do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
- Código Penal Brasileiro, alterado por aquele dispositivo. 

FIM DO DOCUMENTO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DECLARAÇÃO DE PREJUDiCIALIDADE 

Tendo em vista a vigência da lei 11.685, de 02 de junho de 2008, que 

institui o Estatuto do Garimpeiro e dá outras providências, e da lei 7.805, de 18 

de julho de 1989, que altera o Decreto-Lei nO 227, de 28 de fevereiro de 1967, cria 

o regime de permissão de lavra garimpeira, extingue o regime de matrícula, e dá 

outras providências, declaro, nos termos do art. 164, inciso 11 , do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a prejudicialidade das seguintes proposições: 

PL 2.844/97, PL 5.941/90 , PL 111/03, PL 1.142/95, PL 1.888/89, PL 1.951/89, PL 

2.067/89 , PL 5.096/90, PL 3. { 72/89, PL 3.227/89, PL/ 3.512/93 e PL 6.052/90. 

Publique-se. 

Em 18 / 06 / 08. 

/ 
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!L 1111, 
Documento: lei116~52008-1 
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10 PROJETO DE LEI NQ 6.052, DE 1990 
o 
Z (Dos Srs. Haro l do Sacola e Vl I son Souza ) 

...J 
Il. 

Dispõe sobre a adaptação das le i s regu ­
ladoras da mineração as disposições d a 
Const i tu i ção Federa l e dá outras providé n ­
cias . 

(ADense-se a o PrOjeto ae Lel n~ 5 94 1, 
de 199 0 , 

o Congresso Nac lona l decreta " 

Art . ,~ As autor l zações. concessõe s e demalS 
formas de permlssã o para pesqu lsa e lavra a o 
subsolo. no ter rl tórlo e no mar, ooedecerão às 
normas do Decret o -Lel n Q 22 7, de 28 de feve­
relro de 196 7, e dema l s 1e 15 aue o modl~lcam. 
bem como as das 1e15 espec 181 s, ressa lvadas a s 
presc rl ções estabeleC l das nesta lel 

Art 2 g AS J 8z 1das . em l a vra ou não, e de-
malS recursos mlneralS eX l stentes no SUbsolo. 
l ncluSlve d o mar terr l tor l a l. constltuem pro­
prledade da Un,ão. dlstlnta da do so lo e. res­
guardadas as l e lS que d l SC1 0 l lnam a ut ll l za ção 
e m reglme de monopóllO. a expl oração e o ap ro­
ve l tamento podem ser defer l dos ' 

I _ medl ante aut o r l zaçâ o ou concessão: 

11 no ln teresse naclona l e. aSSlm , SUjel-
tos a revogação sem ônus para a Unl ã o. r essal­
v ad a a oroprl edade d o mlnerado r sobre o prOdu­
to e xtrai d o: 

I I "i: a brasl1elros ou e mpresas braSllelras 
de capltal naclonal. CUJo controle efet lvo es­
teja em caráter permanente sob a tltu l a rldade 
dlreta OU lndlreta de pessoa s físlcas d omlCl­
ll aaas e resldentes n o País. entendendo -se por 
controle efet lvo a t l tular l dade da ma lorla de 
seu capltal votante e o e xerciclo, de fato e 
ae dlrelto, do ooder deC 1SÓrl Q para ger lr suas 
atlvldades, ressalvando-se o d l SPOStO no a rt 
44 e seu § 1 2 das D1 SPo s lções ConstltuClonals 
Tr ansltórlas: 

I v a en tl dade de dlrelto pub ll CO ln ter no 

Art . 3 2 Assegurado ao concesslonárlO a pro ­
prledade d o produt o da lavra que t1ve r e xtrai ­
d o. o Presldente da Reoub l1 ca. no lnter e sse de 
gara n tlr a segurança do terrltó rlO e a lnde­
pendêncla nacl onal. pe lo desenvolvl me nto e co ­
nÔmlco. med lante ln lcl at lva d o Conselho de De­
fesa Nac lonal. no s termos d o art 91, lnClSOS 
111 e IV. da Constl tulÇã o Fede ral. poderá sem 
ônus para a Unlão 

sustar. tempo rar l amente, a l avra de ja­
zlda s de qua l quer natureza : 

11 _ suspe nder. por prazo c e rto e pror rogá­
vel, a exp or taçâ o de mlnerlos 1n natura ou 1n­
dustria ll zados , para assegurar o abasteclmento 
do consumo lnt e rno: 

111 _ cond lC lona r a exportaçã o d e mlnérl os e 
preços minlmo s pré-flxados pel o Governo fede­
ra 1 : 

I V estabelecer convê nlOS com outros pa í ses 
produt o res. a que flcarâo adstrltos os mlne ~a­
dores )oca l s. com o flm de prot ege r a e conomla 
naclonal contra a concorrêncla preaató~ l a : 

V flxar e ap llcar oena ll aades oecun lárl as 
a mlneradores aue e stabelec erem comerClall za ­
ção l e slva a Faz enda Naclonal ou ao desenvo l ­
vl ment o econômlCO na clona l. sem prejuízo de 
sanções penals e m que lncorr~ ,n 

Parágrafo 
de mlnérlOS 
de preços. 

ÚnlCO . Ressa lva d as as exportações 
determ l nada s para fo rma r estoQues 

em entrepostos . sob convenlO com 
g overnos estra nge 1r os. são OrOlOldas as a~le­

na ções e m q u e . 

o preço flna l seja lnf e rl0~ e~ malS de 
3~ (tr e s por cento) da s cotações nas Bo'sas ae 
Mlné rlos nas praças ln ter naClonals: 

:! o comprador não s e ja consurn lao r para 
lndustr 1allZação. ta ls como e mpr e sas Slderur­
glcas. metalúrg1cas, l aboratórlOS e corr. 
cláu s ula de nã o r e verter i n natura . 

Art . 4~ A e v e n tua l presença de ouro. mln e ­
ralS nucl e ares. petr ól e o, gás natural e outros 
hldroca~bonetos f lul aos. bem como de outros 
ml nera lS a ue. Dor l e l e spe c1 a l. no lnteresse 
da segurança naClona l ou de re l e vante ln teres­
se cole:lvo. na forma do a rt. '73 aa ConS:l­
tUlção Feaeral. Vl erem a ser l ncluldoS ou j2 o 
foram, em reg1me ae monopó llO orevlsto no art 
177 da mesma Constl t U1Çâo. t orna €xt lnta a 
conce s sã o de pesqu l sa ou lavra. na resoec:'va 
área. se aSSlm conVler a o lnteresse naClonal, 
a Jui z o d o Presldente da ReoÚb llca o 
concess lonárlO de v e ra cessar suas at lvl daaes e 
remover os equ l pamentos. sem ônus pa~a a U­
n,ão. no prazo que lhe f or aSS lnado pelo De­
partament o Na Clonal de Produção Mlnera' 
(DNPM) 

Parág~afo ú nlCo O conce sslonárlo que retar­
dar a dev ol uçã o da área. sem motlvo jUs tl~ lca­

d o. flcará s UJ e lto a lnde nl zar a Unlão, pela 
mora. acompanhada de multa de vlnte por cento 
sobre o mo ntan te. sem preJulzo d e responsaOl-
1 ldade pena l e m que lncorr er . 

Art 5~ A Unlão l ns tltul ra , e~ regulamente 
admlnlstratlvo, prém los e lse nçõe s flscals ate 
d 01S a nos. e m cada setor de mlneraçãc, à em­
presa que . proporC l onalmente a o cap l ta " lnves­
t 1 do. observadas a s norma s 1 ega 1 S, 1 nc 1 Us 1 ve 
de pr o teção ao melO amblente. e ntre maIs de 
Clnco competldores. obtenha o p rlmelro lugar 
na produçã o de mlnérlO . 

Art . 6 D Todos os pr oj etos de pesqulsa ou la­
vra , sob pena de nu 1 1 da de d os alva rás, 1 nc 1 u 1 -
rã o a preservação ou reconstltulÇão de ~ lores­

tas, fauna e f lora, lnt e rdlção de us o ae subs­
tâ nCl as tóxlcas no processamento e lndustrla-
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llZação m,neral (art . 23. ,nc'so VII. da Cons­
tltU'çijo Federa l). 

Art. 7~ Os alvarás para peSqU1Sa e extração 
d o ouro esc l arecerão ao conces slonárlO que , do 
meta l obtldo. uma parcela será destlnada a a­
prove lt a mento lndustrlal em odontolog la. ourl­
vesar la, ap l lcação e m processos qu;mlcos e 
análogos e outra parcela ae stlnaaa a at lVQ f,­
nanC€lro e camblal, em des empenho monetárl O. 

§ 1~ O ouro para aor ove l tament o lndustrlal 
será comerClallzado e ntre e stabeleClmentos ,,­
c e neladas. nê forma de regulame nto adm lnls tra­
tlVQ ba lxado pe lo Mln l ster lO da Infra - Estrutu­
ra 

§ 2~ O ou-o destlnado a atlvo flnanClamento 
~ camOla' será adqulrlao por agentes deslgna­
dos pe lo Banco Ce ntral do Bras l' . e m face do 
d15005t O no art . 21. lnC1SO VII . al1 depos1ta­
do. nos termos d o § 3~ d o a rt. 164. ambos da 
Constltu 1Ção Federa ' e sua comerclallzação 
regulament ada pela Lel do Slstema Flnancelro 
Nac lonal 

§ 3~ Sobre o ouro destlnaoo a atlvo flnan ­
ce lro. lnC1dl.rá o lmoosto prevl st o no § 5~ do 
art . 153 da Const1tulÇão Federa l . regulamenta­
d o pe la Le ' n" 7 766. ae 11 de ma'o de 1989 . 

§ 4~ A come rClal l zação do ouro. mlneral$ nu­
clea res e outros de função estrateg 1ca. 
indlspensa ve l ao desenvolvlme nto ou à defe sa 
nac lonal. regu l a-se por normas e speCla1S e as 
1nfraçõe s const1tuem crlme SUjelto às penas de 
peculato . 

Ar t S~ Os recursos mlnera1S do subsolo. 1n­
c luSlve d o SUDsolo da plataforma contlnenta l . 
mar te r rltorla l ou z ona económlca e xcluslva. 
asseguram aos estados. Dls t rlto Federa l e mu­
nlcipl oS e a os órgãos da adm1nlstração dlreta 
da Unlão. nas áreas onde f o rem e x tr aídos ou 
ad j a centes, e s tas Quando fora de terra flrme. 
na forma do art 20. § 1~. da Constl t ulÇão Fe­
dera l, a compensação de 4% (quatro por c ent o) 
aos e stados e de 1% (um por ce n to ) a os mun1Cl­
pl0S, de 0.5% (melO por cento) a o Departamento 
Nac lonal de Proaução Mlnera l (DNPM) e à Compa­
nhla de PeSqU1Sa de Recursos Mlnera lS (CPRM). 
a dlferença ate atlnglr o per c e ntual de part l ­
clpação eaulval ente a o que, e m méd 18, os paí ­
ses lnaustr1al1zados recolhem dos mlneradores 
e m seus t e rrltor10S. rev1sta qÜlnqü e nalmente 

§ l' Em 
compensações 
creSCldo de 

caso de mora, o recol hlmento das 
referldas neste art 1gO será a­
multa de vln te por cento SODre o 

n.o n tante . corr e ção monetar la e Juros de um po ~ 
cento a o mês: a mora e xcedente de se lS meses. 
em se tratando de empresa pr lvada . acarreta a 
p e rda do alvará. e . no caso de empr esa s PÚD 11-
caso na de stltulÇã o d os dlretores responsá­
ve l S. salvo motlvo de força ma lo r . 

§ 2~ ConstltUl crlme de peculato a fraude 
nas decl ara ções de quantldade e valore s prat l ­
cadoS por empresas mlnerador a s. por lntermédlo 
de seus gerentes e abrange os funclonárlos e 
lnspetores 1ncumbldos de f lsca l l zação que re­
levarem. i ll cltamente. pre j uízo à Fazenda Pú­
bl 1 ca 

Ar t . 9~ A Unl ã o. OS e stados. o Dls t rlto Fe-
de ra l e os mun1ciplos crlirão reg1stros pró­
prlOS obrlgatórlos. no Departament o Na clonal 
de Produção Mlnera l (DNPM) e nos OflC10S de 
Reglstro de Imóve lS da s respectlvas comarcas. 
de todos os alvarás exped ldos para pesqul sa ou 
l a vra mlneral. a verbados nas matrículas dos 
respectlvos lmóvels sobr e os quals 1nCldlrem e 
sob pena de não valerem contra terce iros . 

Art 10 . Os estados. o Dlstrlto Fe deral. os 
terrlt órlos e os mu n1cíp ios crl a rão depa rta­
mentos de produç ã o mlneral 1ncumbl dos de a com-
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panhar e flScalizar as concessões de d lre l tos 
de pesqulsa e exploração de recursos minerais 
e m seus terrltórlos. na forma do art . 23, in ­
c' s o XI. da Constitu'ção Federal. e das l eis 
suplementares que bai xarem (ar, . 24 e seus 
parágrafos da mesma Eonst'tu'ção ). bem como a 
cobrança dos per c entua ls de compensação pre­
v'sto no ar t. 2 0. § 1". da Const'tuição Fede­
ral e no art . SQ desta l e 1 

Art . 1.1 . Os titulares de alva rás de lavra 
remeterão , até 31 de dezembro de cada ano. r e­
latórlO Clrcunstanclado da produçã o mlneral 
ocorri da . dest i no e preços obt,dos. dedu z 'das 
as despesa s com l ndlCação dos credores. a o 
Tnbunal de Cont as da Un, ã o. segundo 'ns tru­
ções, na forma do art . 71, lnC1SO 11. da Cons ­
tltU1Ção Fede ral 

Art . 12. Em l e 1 espec lal . a União receberá 
normas para estabe l e cer as á r eas e as condi ­
ções para o e xerc ício da at lvl dade de garlmpa­
gemo e m forma aSS.oclat lva (Constl tuição Fede­
ral. art . 2 1. , nc,so XXV). 

Art . 13 . Compete às Forças Armadas. coleti­
vamente. nas áreas de mlneração e da faixa d~ 
fronte1ras. e m regulamento administratlvo : 

I _ dlSClpl lroar os portos . a nave gação fl u ­
vlal . os ae roportos. a av i ação comercial e a s 
rodOVlaS, com o flm e specla l de aU Xl l1 ar o 
controle Sobre a produção. Clrculação e comér ­
elO dos bens de or1 gem mlneral. r e lac1onamento 
com p l antadores de vegetals a l uClnógenos ou 
partlclpantes do narcotráfico; 

il _ prestar aux illo à Po lí cla Federa l na 
r e pressã o ao contrabando. ao comercio clandes­
t l no de mlneralS. a o trat a me nto abUSl VO à boa ­
fe dos garlmpe1ros e manutenção da orde m. e m 
cooperaçã o com as po li Cias mili t ar e s estaduais 
e guardas munlC 1pa l S : 

111 _ protege r as autor1dades judlciári a s 
federals e e st adua ls. os ser vl ços de f i scali­
za ção e col eta de trlbutos e ta xas. o comercio 
de mlnera1S orlundos da produção gar i mpe lr a : 

IV llcenCl a r empresa s mineradoras a cri ar 
contlgen te s aux ll lar es de guarda de equlpamen­
t o e locals ae atlvldades. seleclonados e sob 
o comando e responsabl ll dade de pessoa de 1do ­
nel dade comprovada nomeada pe la a u tor l dade m.­
l ltar local ; 

V est lmul ar 
garlmpelros. na 
da Constitul Ção 

e prot eger as cooperativas de 
forma do art . 21. lnc;so XXV 
Federal: 

VI flx ar o valor de taxas e emol umentos 
espeClalS para a reglão mlneradora, referentes 
a o l1 cenClamento da ae ronaves. uso de 3e ropo r-' 
tos. contro l e de carga e asslsténcla técnlca e 
segurança de vôo; 

VI I _ assegurar proteção à propr i edade lnd l ­
gena e sua posse ~obre os parques. a l deame n ­
tos, isolament o e asslstência medlCa; 

VIII _ prestar todas as demals formas de co­
la boração. para que a mlneração se rea li ze em 
prove l to da economla e da soberanla nac10nal 

Art . 14 . Compete à Pol iCla Fede r a l. rio âmbi­
to da mlneração . apurar os cr1mes cometldos na 
pesqulsa. l a v ra dos minér ios e sua comerClal i­
zação. enquanto bens oriundos d o s ubsolo per­
tencente à União (ConstltulÇão Federal. art . 
20. i nc 1 SO I X). ser v 1 ços e 1 nteresses da Un i ão 
ou de suas ent l dades autárqu lcas ou empresas 
pÚbl icas. suje ,t as à Justiça Federal (Consti­
tu'çã o Federal . art . 109 . inci so IV) . 

Art . 15 . Compete a,nda à Policia Fe deral . 
conj ugad amente às po l íci a s estaduais. mun i c i ­
pa i S e guardas de mlne ração. manter a ordem 



nas áreas de ml nerâção e co·\ aborar com as For­
ças Armadas no desempenho das atrlbUlções pre­
v1stas no art . 13 desta 1e 1 

Disposições Finais e Transitórias 

Art . 16 . As áreas 11 beradas e~ conseqDenc1a 
de cancelamento de alvarás conced1dos aos que 
não tlverem cumprl00 as oeterrnlnações constan­
tes dO art 43 oas D1spos1ções Constltuc1onals 
Trans1tÓr1as. não poderão ser objeto de novas 
auto~lzações. antes de ser procedlda a verlfl­
caçã o de dlreltos de gar1mpe1ros que. por mo­
tlVO de lnsuflc1enc,a de recursos f1nancelros 
ou fa l te de lns trução. tenham se omlt1do no 
cumprlmento aa d1SPOS1Ção constltUC10nal 

§ 1~ O Departamento Nac1ona1 da Produção M1-
nera 1 (DNPM) procederá o 1 e vantamento in 
loco e p r oo1clará a ajuda necessá~la â forma­
ção de cooperat1vas. com observánCla dos re­
qU1S 1t oS tecnl Cos. na forme do art 21. lnC1SO 
XXV. da Const l tulÇão Feaeral 

§ 2 t A abertura de receblmento de pet1ções 
ae a lvarás. nas áreas ocuoadas por gar1mpe1-
ros. apenas será perm l t1aa após conclusão dos 
trabalhos a que se refere este art 1gO. e nas 
sobras eXlstente s 

§ 3~ São nu lo s de pleno d1relto a l varás ae 
pesqulsa ou lavra em prejuízo de gar 1mpagem Já 
estaoe leC1oa em forma aSSoclatlVa. como oeter­
mlnado no ar;' 21. lnC1SO XXV. e art . 174. §§ 
3~ e 4~. oa ConstltulÇão Federal 

Art . 
dlg 0 de 
mlnera l 
alvarás 

17 Enquanto não lnstltuíao o novo Có­
M1neração . ajustaao a nova po 1 ít1ca 
adotada na Const l tU1Ção Federal. os 

concedldos para pesq lJ1Sa ou l avra se-
rão em caráter prov1sÓrlO. SUje1tos os reque­
rentes à s restrlções ou eXlgenc1as Que V1erem 
a ser estabeleCldas e ao enventua l cancelamen­
to do ato perm1SS 1vo. sem ônus para a Unlão. 
no caso de delxar de atender as normas estabe­
lec l oas . 

Art 18 Esta le1 entrará em vl g or na data 
de sua pUb11cação. revogada s as dlSPoslções em 
contrá- ,o 

Justificação 

Tratamos ae trazer para a leI ~5 dlSPOS 1-
t 1V OS da ConstltulÇ§O Federal que. emuo~a 
aut o-ap11cáve1s. Jazem lnertes. 

2 Mater 1a11 zamos no texto as dlSPoslções de 
comando do Estado sobre a comerClal lzação dos 
mlnerlos. de modo a conter o poder absolut o 
dos Pat l - fos em levar rlQuezaS faoulosas para 
o exterlor. sem que a Naç§o receba Qua lquer 
t1pO de compensação. Patl*fos que já se encon­
tram lnsta1ados no País e ut1l 1zam lobbles po­
derosíSSlmos. como se V1U durante a e laboração 
da Const1tulção . Não podemos. consclentemente. 
enveredar pelos cam1nhos da 801 iV1a. da Na­
nibla e de outras reglões do mundo. rlqU;SS l ­
mas em mlnerlos e com os povos na m81S degra­
dada mlser1a . Seremos traldores de nosso povo. 
se formos cúmp1lces . Por ls t O. o prOjeto 
ocupou-se em dlSClp l lnar o comerClO exterIor 
dos mlnerl0S . Já eXIste. na l eglslaçã o d o co­
merClO exter10r. a prerrogat1va da Un1ão sus­
tar a exportação de produtos de lnteresse do 
abasteclmento nacIonal. como açúcar. m1 lho. 
carnes etc . . ou promover a lmportação lsenta 
de encargos alfandegárIOS. para conter a 
especul ação 

Todos os países d1spõem desse poder sobera­
no. outorgado em suas leg1slações e. por exem­
plo. os Estados Unldos usam-no na maIs extrema 
escala. 1nclUlndo cotas de comercla11zação. 
dandO preferênC1a a empresas naClonalS nas 
concorrênCIas públlcas . como. agora. na lnsta­
lação de comunlcações e transmlssões por mo-
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dernos sistemas de flbras ótIcas. em que a 
contemplada norte-amerlcana cobrou trlnta por 
cento malS Que a prImeIra colocada japonesa 
Nossos estabeleCImentos lndustrlals notadamen­
te na ârea de energIa nuclear e lndústr1a au­
tornob 1 '; st1ca têm 51do lmpedldos de r eceber. 
até slmples computadores. adqUlrl005 no comer­
C10. pagos e já embalados nos termInaIS de 
embarque . 

Essas experlênclas de vem serVlr para alertar 
nossa secular lngenu1dade e o espír Ito colo­
nlal de nossas e ll tes . 

Por outro lado. essa prerrogat lva do Governe 
federa l . num país com tã o deb 1l poder po l í t l CO 
lnternaclonal. para que não flque a mercê de 
In~lu ênClas negatIvas e tentado a persegu Ir 
desafetos pessoalS. em matérla de m1neraçã o. o 
projeto cond1C10na a restrlçâo comercla l so­
mente quand o resultar de lnlclat l va do Conse­
lno oe Defesa NacIona l. onde os const1tu l ntes 
1ncluíram a partIcIPação de representantes da 
Cámara dos Deputaaos e do Senado Federa l Essa 
cond1Clonante e1 lmlna o puro arbítrIO no exer­
cíCIO do poder governamenta l 

3. Resguardamos o controle sobre o comercIo 
d o ouro. assegurada na Const l tulÇão Ouro é 
moeda . Ouro nos cofres do Tesouro Naclonal e 
lastro para preservar o valor lnt erna cl0na1 do 
cru z eIro . Ouro em poder prlvaoo e de ll vre uso 
pe los mIneradores. é. como o ouro da Nan i b1a. 
bem lnút1 1 para o povo . 

Ao contrárlO. é ate pern 1C l OSO: entesoura 
econom I as . em vez de dlrlgl- las pa~a a monta­
gem de lndústr1a. estabelec1emntos agríco l as e 
pecuárlOS. proporCIonando e mpregos. O ouro 1-
nerte nos cofres provoca lnflação. a aecadên­
Cla e lncreme~ta a mlsérla . 

4. O orojeto regula a part lcl paçâo dos esta­
dos e munIcípIOS nos benefíCIOS da mIneração e 
nos encargos aa flscallzação. como fOI deter­
mInado na Constltuição 

5 Tudo lStO flcará no pape l . se não houv e r 
autor1dade e o poder coerC1tlvo e atuante nas 
reg l ões m1neradoraS. Por 1StO. O prOjeto con­
voca as Forças Armadas a prestarem colaboração 
no cumpr1mento das l e1s. uma vez que a defesa 
do terrltórlO nacl0nal é seu encargo malor 

6 A 1ncorporação do subsolo à proprledade 
da UnIão transfere para a Just1ça Federal e 
oara a Pol íC1a Federal a competênCia para a­
tuar nos ma1S 1mportant e s encargos da mlner a­
ção e o projeto propõe-se a dar cobertura lnl­
clal a essas tarefas constituClonals 

7. Flnalmente. para eVltar os temores de que 
o cancelamento de alvarás 1rregu1ares. deter­
mlnado no art . 43 das D1SPoslções ConstltuclO­
nalS Transltórlas. abra as portas a ma l 0res e 
malS negat1vos abusos por parte das grandes e 
poderosas mlneradoras. o pro j eto dá caráter 
prov 'sórlO aos novoS alvarás que Vl erem a ser 
concedldos. antes da vlgéncla de novo CÓd l g O 
de Mlneração. adaptado à po l ít1ca m1nera1 ado­
tada na ConstltulÇão Federa l 

AO mesmo tempo. baseado em que tambem a 
Constltu1Ção Federal no art . 21. lnC1SO XXV. 
e art . 174. §§ 3 c e 4 Q

• est 1mu1a e protege a 
gar1mpagem em forma assoc 1at lva. o art 43 das 
D1SPos1ções Constltuclonals Transltórlas deve 
ser 1 1do em coordenação com aqueles artlgos e . 
aSSIm. o projeto abre oportunldade a assegurar 
a permanéncla de garlmpelros. para que. asso­
Clatlvamente. possa utl 1 1zar equlpamentos. 
proceder mlneração tecnologicamente correta e 
enrlquecer 

Por tudo 1StO. espera-se Que o Congresso Na­
cional tome consc1ênCla da gravldade do Que 



~ont:ce na Amazõ~ , a e e~outras áreas de mi- - 4 -
neraçao. e tome as med l das urgentes que o as­
sunt o reque r, o que se acred l ta estarem contl-
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Sa 1 a das Sess ões . 1 3 de dezembr o de 1990 . 
Haro ldo Sab6ia Vi lson Sousa . 
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LEGISL AÇÃO CIT AOA. ANEXA DA PELA 
:OORDEN AÇÃO DAS COMIS SÕES PERMANENTES 

CONS TIT UIÇÃO DA 
REPÚBLI CA FEDERATIVA DO BRASI L 

TÍT ULO 111 
Da Or g a n i zação do Estado 

~Z CAP Í TULO 11 
Da Un i ão ! ...J 

.3c.. 
Art . 2 0 . São bens da Un l ã o : 

IX o s recursos ml neralS , l ncl us lve os do 
sUb so l o; 

§ 1~ É a s segurada . nos termos da l e,. aos 
e s tados . ao Dl str l t o Federa l e aos mun l c ; plOS, 
bem como a órgâos da admln l st ração d l reta da 
Un l ã o . pa rt i c l pação no resul tado da eXDloraçã o 
de pet ró l eo ou gás natura l . de recursos hidr l ­
c os para fl ns de geração de energ 18 elétrica e 
de out ros r e c urs o s ml nera l S no respectl vo ter­
rltó r lO, p l ataforma cont l nenta l , mar terr i to­
r la l ou zona e c onôml ca e xc l us i va . ou compensa­
ção f l na nce l ra por essa exploraçã o. 

Ar t . 21 Compete à Un 1ã o : 

VI I em l t l r moeda ; 

XXV e s tabe l ecer a s áreas 
pa ra o e xerciclo da atlvldade 
em f orma assocl at lva . 

e a s Co ndlções 
de gar l mpagem , 

Art . 23 . É competênc 1a comum da Un i ã o . do s 
est a dos. do Ol str l t o Federal e do s mun l c ; p i os : 

VII pr e s e rvar as f l orestas . a fauna e a 
f lora : 

XI _ regls t rar. acompanhar e f l sca l lza r as 
c onc essõ e s de dlre l tos de pesqulsa e explora­
çã o de r e c urso s h i dr i cos e ml neralS em seus 
te rrltó r 10S ; 

Ar t . 24 . Compete à Unlão . aos estados e ao 
Oi s t r l t o Federa l l eg l s l ar concorrentemente s o ­
bre : 

dlre l t o tributár 10 , finance i ro. peniten­
ciárlo. e conómlCO e urban í stico ; 

11 _ orçamento: 

1 1 1 _ Juntas comerciais: 

IV _ c ust a s dos $erviços forenses: 

V _ produção e consumo : 

VI florestas. caça. pesca. fauna. conser-
vação da natureza. defesa do solo e dos recur­
sos natura i s. proteção do meio amblente e con­
trole da P01U 1Ção: 

VII _ proteção ao patrlmõnio hlstÓrico. cul­
tura l. a r t í stlcO . turístlCO e palsagíst l cO: 

VIII _ responsabi 1 idade por dano ao meio a m­
blente. ao consumldor, a bens e d1re i tos de 
valor art í st l cO. estético . h1stórico. turísti­
co e pa i sagístlcO : 

I X _ educação. cultura. enSlno e desporto: 

x _ crlação. func i onamento e processo do 
Ju i zado de pequenas causas: . 

XI _ proced l mentos em matéria processua l : 

XII _ prevldênc i a soclal. proteção e def esa 
da sáude: 

X I I I 
b l l ca : 

ass i stênc i a jur i dica e defensoria pü-

XI V proteção e i ntegração socia l das pes -
soas portadoras de defic1êncla; 

XV _ proteção à infáncia e à juventude: 

XVI _ orga nização, garantias. direitos e de ­
veres das policias civis . 

§ 1~ No âmbito da legislação concorrente. a 
competêncla da União lim i tar-se-á a estabel e­
cer normas gerais . 

§ 2~ A competência da União para legls1 a r 
sobre normas gerals não exclu l a competênCia 
suplementar dos estados . 

§ 3~ Inex ist1ndo le1 federal sobre normas 
gerais. os estados exercerão a competência 1e -
9 1s1atlva p l ena. para atender a suas peculi a ­
r l dades . 

§ 4 ~ A superveniénc i a de le , federa l sobre 
normas ge ra i s suspende a ef 1các l a da lei es ta ­
dua l . no que lhe for contrár l o . 

TÍTULO IV 
Da Organ i zação dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Leg i s l at ivo 

SEÇÃO IX 
Da F i scal i zação Contáb i l . 

Finance i ra e Orçamentária 

Art . 71 . O controle externo. a cargo do Con­
gresso NaClonal. será exercido com o auxili o 
do Tribuna l de Contas da União . ao qu a l 
compete : 

11 julgar as contas dos administradore s e 
demais responsávels por dinheiros . bens e v a ­
lore s públicos da administração direta e ind i ­
r e t a . i ncluídas as fund açõe s e sociedades I ns­
tituídas e mantidas pelo poder pÚblico f ede ­
ral. e a s c o nt a s daqueles que de r e m c a usa 8 



perda. extravlO ou outra lrre gularl dade de que 
resulte preJUlzo ao erárlO pub llCO; 

CAPÍTULO 11 
Do Poder Executivo 

SEÇÃO v 
Do Conselho da República 

e do Conselho de Defesa Nacional 

SUBSEÇÃO 11 
Do Conselho de Defesa Nacional 

Art . 91 O Conselho de Defesa NaClonal é or­
gão de consulta do Pr e s 1dente da Republ1ca nos 
assuntos relaclonados com a soberan la naclonal 
e a defesa do Estado de mocrátlCo. e de le par­
tlClpam como membros natos: 

o Vlce-Presldente da Repúb l 1ca ; 

II _ o Presldente da Câmara dos Deputados: 

111 o PreSldente do Senado Federal; 

IV o M,nls tro da Justlça; 

CAPÍTULO 111 
Do Poder Judiciario 

SEÇÃO IV 
Dos Tribunais Regionais 

Federais e dos Ju í zes Federais 

Art . 109 . Aos Juizes feaeralS compete pro­
cessar e Julgar 

IV os crlmes pol itlCOS e as ,nfrações pe­
na lS pratlcadas em detrlme nto de bens. ser Vl ­
ços ou lnteresse da União ou de suas entldades 
autárqU 1CaS ou empresas púb 11cas. excluídas as 
contravenções e ressa lvada a competénC12 da 
Justlça Ml l 1tar e da Just1ça Ele l tora l; 

TÍTULO VI 
Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTULO I 
Do Sistema Tributario Nacional 

SEÇÃO III 
Dos Impostos da União 

Art . 153 . Compete à Un1ão lnst1tu1r lmpostos 
sobre : 

§ 5~ O ouro. quando deflnldo em l e1 como a­
tlvo f1nancelro ou lnstrumento Camb1al. 
sujelta-se exc l us1vamente à lnc l dênc1a do lm­
posto de que trata o inciso V do caput deste 
artigo . devl do na operação de orlgem; a a li ­
Quota minlma será de um por cento. assegurada 
a transf e rêncla do montante da arr e cadação nos 
seguintes termos : 
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trlnta por c e nto para o e stado. o O,S­
trlto Federal ou o t errltórlo. conforme a or l ­
gem: 

11 setenta por cento para o munlc;plo de 
or l gem . 

CAPÍTULO II 
Das Finanças Públicas 

SEÇÃO 
Normas Gerais 

Art . 164 . A competênc1a da Unlão para em l tlr 
moeda será exerclda exclus lvamente pe lo Banco 
Centra l 

§ 3~ As d l sponlb ll ,dades ae calxa da Unlão 
serão deposltadas no Banco Central; as dos es­
tados . do Dlstrlto Federal, dos mun1ciploS e 
dos órgãos ou entldades do poder pUbl 1CO e das 
empresas por ele controladas. em 1nstltu1ções 
f 1 nanee 1 ras of i c 1 a 1 S. ressa 1 vados os casos 
pre vlstos em lel 

TÍTULO VII 
Da Ordem Econômica e Financeira 

CAPÍTULO 
Dos Princípios Gerais da 

Ati v idade Econômica 

Art . 173. Ressa lvados os casos pr e vlstos 
nesta ConstltulÇão. a e xploração dlreta da a­
tlvldade económlca pelo e stado Só será perm l ­
t1da Quando ne c e ssárla aos lmperatlvos da s e ­
gurança naclonal ou a relevante ,nteresse co­
letlvo . conforme deflnldos em le1 

§ 1~ A empresa púb llca, a socledade de eco­
nomla mlsta e outras e ntlaades que explore m 
at 1vldade económ lca sUJeltam- se a o reg1me JU-
ridlCO própr IO das 
ve quanto as 
tr l butár las . 

empresas pr lvadas. lnclusi­
obrlgações trabalh1stas e 

§ 2~ As empresas púb l lcaS e as soc l edades de 
economla mlsta não poderão gozar de pr lv1l é­
g 10S f1scalS não extenslVOS às do setor prlva­

.do . 

§ 3 Q A leI regulamentará as re l ações da em­
presa PÚb l 1ca com o estado e a socIedade . 

§ 4 Q A le1 reprlm1rá o abuso do poder econô­
mlCO que V1se à dom1nação dos mercados. à e1 1 -
mlnação da concorrênCla e ao aumento arbltrá­
r10 dos lucros. 

§ 52 A le1. sem prejuízo da responsab l l ldade 
lndlvldual dos nlr1gen t es da pessoa Juridlca. 
e st a belecerá a responsa b il idade desta. sUJe1-
tando-a às punlções compativels com sua natu-

e z a. nos a tos pra t 1 cados cont ra a ordem e co-
nôm1ca e flnancelra e contra a 
popu l ar. 

econom'8 

Art . 174 . Como agente normatlvo e regulador 
da at Ivi dade econôm1ca. o estado exercerá. na 
forma da le1. as funções de f1scalização. in­
c e nt1VO e planej amento. s e ndo este determi na n­
t e para o setor pUbl ico e indlcatlvo para o 
s e tor prlvado . 

Lote : 67 Caixa: 218 
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ati vI dade garImpe Ira e m cooperativas. l evando ment o do dIsposto no art . 176, § 1", as empre-
em conta a proteçã o do me lO amb l ente e a pro- sas bras , lelras t l tul~res de concessão de e -
moção econômlco-social dos garlmpelros . nerg18 hldráullca para uso em seu processo de 

IndustrIa l Ização . 
§ 4" As cooperativas a que se refere o 

parágraf o anterl0r terão prlorldade na autorl­
zação ou concessão para pesqulsa e lavra dos 
r e cursos e J8z1das de mlneralS garlmpávelS. 
nas áreas onde esteja m atuando. e naquelas fl­
xadas de a cordo com o art . 21, XXV. na forma 
da le I 

Art . 177 . Constltuem monopól1o d a Unlão : 

1 _ a 
tró l eo e 
flu idOS: 

pesqulsa e a l a vra das J 8z 1das de pe­
gás natural e outros hldrocarbonetos 

11 a reflnação do petróleo nacl0na l ou es­
trangeiro; 

111 a Importação e expor tação dos produtos 
e derivados báslCOS resultantes das at1v1dades 
previs tas nos 1nC1SOS anteriores ; 

IV _ o transporte marítlmo do petróleo bruto 
de orlgem nac10nal ou de derlvados báslCOS de 
petróleo produzidos no País, bem aSSlm o 
transporte. por melO de conduto. de petróleo 
bruto, seus derlvados e gás natura l de qua l ­
quer orlgem: 

v _ a pesquisa, 
reprocessament o. a 
Cl0 de mlner10s 
der lvados. 

a lavra, o enrlQuecimento. o 
lndustr l a l 1zaçâo e o comér ­
e mlnera 1S nucleares e seus 

§ 1~ O monopóllo prevlsto neste artlgo ln­
C1Ul os riscos e resu l tados decorrentes das 
ati vl dades nele menclonadas, sendo vedado à 
União ceder ou concede r Qualquer t1pO de par­
ticlpação, em especie ou em valor. na expl ora ­
ção de jazldas de petróleo ou gás natura l 
r essalvado o disposto no art . 20, § 1" 

§ 2~ A lel disporá sobre o transporte e a 
uti ll zação de materlais rad10atlvos no terr 1-
tórl o naclonal 

Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias 

Art . 43 Na data da promulgação da leI que 
dlSClpllnar a pesquisa e a l a vra de recursos e 
jazldas mlneralS, ou no prazo de um ano, a 
contar da promulgação da Const l tulÇão. tornar­
se-ão sem efelto as autorizações. concessões e 
demals titulos atrlbutlvoS de dlreltos 
minerárlos. caso 
de l a vra nã o haj a m 
c;ados nos prazos 

os trabalhos de pesquisa ou 
sido comprovadamente ln,-
1ega1s ou esteja m lnatlvos . 

Art . 44 . AS atuais empresas braSl leiras tl­
tula res de autorização de pesquisa. concessão 
de lavra de recursos m;neralS e de aprove lta­
mento dos potenclals de energla hldráullca em 
vi gor terão Quatro anos . a part,r da promulga­
ção da ConstitulÇão , para cumprlr os requls i ­
tos do art . 176. § 1" 

§ 19 Ressalvadas as dlSposlções de lnteresse 
na clonal previstas no t e xto constltucional, as 
emp r esa s bras il e iras flcarão dlspensadas do 
cumprimento do d i sposto no art . 176, § 19 , 
desde que, no prazo de até quatro anos da data 
da promulgação da ConstitUIção, tenham o pro­
dut o de sua lavra e beneficiamento destinado a 
industrial \zação no terrltório nacional. em 
seus própr ios es tabeleclmentos ou e m emp r esa 
indus trial controladora ou controlada . 

§ 3" As empresas braSIleIras referIdas no § 
,~ somente poderão ter autor l zações de pesqul­
sa e concessões de lavra ou potenC1als de e­
nergla hldrául1ca. desde que a energ1a e o 
prOduto da l avra se j am ut 1 11 zados nos respec­
t l VOS proce ssos lndustrla 1S . 

DECRETO-LEI N" 227. DE 23 DE FEVEREIRO DE 1937 

Dá nova 
(Código de 
1940 . ) 

redação ao Decreto - Lei nQ 1.985 
Minas de 29 de _ janeiro de 

L E 1 N" 7 . 766, DE 11 DE MA 1 O DE 1989 

Dispõe sobre o ouro , ativo financeiro , e 
sobre o seu tratamento tributário . 

O Preside~te da Repúb l ica. faço saber que o 
Congresso Naclonal decreta e eu sanC1ono a se­
gUlnte l e 1 

Art . 1~ O ouro em Qualquer estado de pureza. 
em bruto ou reflnado. quandO destlnado a o mer­
cado f1nancelro ou à execuçã o da pol ltlca cam­
bla l do Pais. em operações reallzadas com a 
lntervenlénCla de lnstltulções lntegrantes do 
Slst ema Flnancelro Naciona l. na forma e condl­
ções autorizadas pelo Banco Central do Bras l 1, 
se.rá. deSde a extração, lncluslve. conSlderado 
atlvo flnancelro ou lnstrumento camb,al . 

§ 1~ Enquadra-se na def lnlção deste art\Qo : 

o ouro envolvldo em operações de trata­
mento. reflno, transporte, depósito ou custó­
dia. desde que formalizado comprom1sso de 
destlna-lo ao Banco Central do BraSll ou a 
lnstltulÇão por ele autorlzada: 

11 as operações praticadas nas regiões de 
garlmpo onde o ouro é extraldo, desde que o 
ouro na sa í da do munlcíplo tenha o mesmo des­
tlno a que se refere o lnC1SO J deste paragra­
fo . 

§ 2~ As negoclações com o ouro. atlvo flnan­
ceiro, de que trata este artlQo. efetuadas nos 
pregões das bolsas de va lores . de mercadorias, 
de futuros ou assemelhadas. ou no mercado de 
balcão com a lntervenlêncla de lnstitu1ção fi­
nancelra autorlzada . serão conslderadas opera­
ções flnancelras . 

Art 2R Para os efeltos desta l e i. as coope­
ratlvas ou assoclações de ga r lmpelros. desde 
que regularmente constltuldas. serão autorlza­
das pelo Banco Central do Brasi 1 a operarem 
com ouro . 

Parágrafo únlco . AS operações com ouro . fa­
cultadas às cooperatlvas ou assoclações de ga­
rimpelros, restrlngem-se, exclUSlvamente , à 
sua compra na origem e à venda ao Banco Cen­
tral do Brasil ou à instituição por ele 
autor l zada . 

Art . 3 g A dest inação e as operações a Que se 
referem os arts . 19 e 2R desta lei serão com­
provadas medlante notas fiscais ou documentos 
Que l dent ifi quem tais operações . 

§ 19 O transpor te do ouro, atlvo financeiro. 
para Qualque r parte do território nac ional. 



sere acobertado exclus lvamente por nota fisca l 
integrante da documentação flscal menclonada . 

§ 2~ O ouro acompanhado por documentaçã o 
flscal lrregular será objeto de apreensão pela 
Secretar la da Recelta Federa l 

Art. 4~ O ouro dest lnad o ao mercado finan­
celro SUjelta-se. desde sua extração lnclUS1-
ve . e xclUSlvamente à lncldênC18 do lmposto so­
bre operações de credl t o. câmblO e seguro. ou 
relatlvas a títulos ou valores mobl 1 lárlos. 

Parágrafo ÚnlCO . A al íquota desse ,mposto 
será de 1Yc (um p or cento), assegurada a trans­
ferénc18 do montante arrecadado. nos termos do 
art . 153. § 5". lnC1SOS I e 11. da Constitu l ­
ção Federal 

Art . 5< (Vetado . 

Art. 6~ Tratando-se de ouro orlundo do exte­
rl0r , consldera-se munlc;plO e estado ae orl­
gem o de lngresso d o ouro no País . 

Art . 7~ A pessoa Juridlca adqu lrente fará 
constar, da nota flscal de aqulSlçâo, o esta­
do . o Dlstrl to Federal. ou o terrl tórlo e o 
munlciplQ de origem do ouro . 

Art . 8~ O f ato gerador do lmposto e a prl­
melra aqu1s1ção do ouro. atlvo fln ancelro. e­
fetuada por lnstltulÇão au~orlzada. lntegrante 
do Sls tema Flnanceiro Naclonal 

Parágrafo únlco. Tratando-se de ouro flS1CO 
orlundo do exter lor. lngressado no País. o 
fato gerador e o seu desembaraço aduanelro. 

Art . 9~ A base de cálculo do lmposto é o 
preço de aquls1ção do ouro. desde que dentro 
dos 1 lmites de variação da cotação vl gente no 
mercado domest lco. no dla da operação 

Parágrafo únlco . Tratando-se de ouro fíS1CO 
orlundo do e xterlor. o preço de aqulS1ção. em 
moeda nacl0nal. sera determ lna d o com base no 
valor de mercado domestlco na data d o desemba­
raço aduanelro . 
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Art . 10. Contribulnte do imposto é a lnstl­
tuição autorlzada que efetuar a prlmelra aqu;­
slção do ouro, atlvo flnancelr o . 

Art . 11. 
dl a út i I 
subseqüente 

da 
O lmposto sera pago até o últlmo 

prlmeira qUlnzena do mês 
ao da ocorrênC18 d o fato gerador . 

Parágrafo únlco . A entldade arrecadadora 
repassará a o estado. 01strlto Federal ou munl­
C;P10. conforme a orlgem d o ouro. O produto da 
arrecadação, na proporção do estabe l eCldo no § 
5~ do art. 153 da ConstltulÇão Federal. no 
prazo de 30 (trlnta) dlas. encam lnhando uma 
CÓP18 dos documentos de arrecadação ao Depar­
tamento Nacl0nal de Produção Mlneral 

Art . 12. O reco lhlmento do ~mposto será efe­
tuado no munlc;p;o produtor ou no município em 
que estlver locallzado o estabeleclmento­
matrlZ do contribulnte. devendo ser lnd1cado. 
no documento de arrecadação . o estado . o ter­
rltórlo ou o Dlstrlto Federa l e o munlclplo. 
conforme a orlgem d o ouro . 

Art . 13 . Os rendlmentos e ga nhos de capltal 
decorrentes de operações com ouro. at l Vo f1-
nancelro. sUJeltam-se às mesma s normas de ln­
cldêncla do Imposto de Renda apllCaVe1S aos 
dema1s rendlmentos e ganhos de capltal resul­
tantes de operações no mercado flnancelro . 

Parágrafo únlco . O ganho de cap 1tal e m ope­
rações com ouro não conSlderado atlVo flnan­
c e 1ro sera determ 1nado segundo o dlSPOStO no 
art. 3". § 2" . da Lel n~ 7 713. de 22 de Oe­
zembro de 1988 . 

Art . 14. Esta 1e 1 entra em vlgor na data de 
sua publlcação . 

Ar t. 
trárlO . 

15 . Revogam-se as dlSposlções em con-

Brasí Ila. 11 de maio de 1989; 168 ~ da Inde­
pendénCla e 101" da Repúb llca JOS E SARNEY 
Maílson Ferreira da Nóbrega . 

Centro GraflCO do Senado Fede r a l - 8rasl1i a - DF 
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